
Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * sábado a segunda-feira, 30/09, 1 e 2 de outubro de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 30/09/2023

1. Data, Hora e Local: Realizada em 23 de março de 2022, às 15 horas, na sede social da VTRM Energia 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 2º andar, sala 11, Edifí-
cio Eldorado Business Tower, Pinheiros, Cidade e Estado de São Paulo, CEP 05425-070. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme o disposto no art. 124, §4º, da Lei
6.404/76, e alterações posteriores (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença das acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Fabio Rogerio Zanfelice, escolhido pela totalidade acionistas dos presentes, e 
secretariados pelo Sr. Marcos José Mazutti. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a fixação do novo número de 
membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia e a eleição dos novos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, para substituição dos atuais membros, conforme aplicável; (ii) a indicação, dentre 
os conselheiros eleitos, do Presidente do Conselho de Administração; (iii) a caracterização da independência de 
membros do Conselho de Administração; (iv) a alteração do art. 1º do estatuto social, para alterar a denomina-
ção social da Companhia; (v) a alteração dos incisos “xxv” e “xxxiv” e a supressão do inciso “xxiii” do art. 22 do 
estatuto social, com a consequente renumeração, para ajustar as competências do Conselho de Administração; 
(vi) a consolidação do estatuto da Companhia; (vii) autorização para os administradores da Companhia pratica-
rem todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações acima. 5. Deliberações: Instalada a
assembleia, após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, as acionistas da Companhia 
deliberaram e aprovaram, por unanimidade de votos e sem restrições, o quanto segue: 5.1. A fixação do novo 
número de 7 (sete) membros efetivos para compor o Conselho de Administração da Companhia, com prazo de 
gestão unificado a partir de 28 de março de 2022 e até a data de realização da assembleia geral ordinária que 
examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2023, e a eleição dos seguintes
novos membros: (i) Marcos Barbosa Pinto, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG 
nº 788680 SSP/MS e inscrito no CPF/ME sob o nº 267.285.528-55, residente e domiciliado na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço profissional na Rua General Urquiza, nº 161, apto. 301,
Leblon, CEP 22431-040, condicionada suspensivamente ao início da negociação das ações ordinárias da Com-
panhia no segmento do Novo Mercado da B3; (ii) Sérgio Ricardo Romani, brasileiro, casado, contador, portador 
da cédula de identidade RG nº 08847049-7 SSP/RJ e inscrito no CPF/ME sob o nº 728.647.617-34, residente 
e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço profissional na Rua Pôr do 
Sol, 126, Barra da Tijuca, CEP 22793-460, condicionada suspensivamente ao início da negociação das ações 
ordinárias da Companhia no segmento do Novo Mercado da B3; (iii) João Henrique Batista de Souza Schmidt, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula identidade RG nº 6266530 SSP/PR e inscri-
to no CPF/ME sob o nº 005.032.489-67, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço profissional na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, CEP 01448-000; (iv) Mateus Gomes Ferreira, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula identidade RG nº 25.054.264-X SSP-RJ, e
inscrito no CPF/ME sob o nº 291.959.388-93, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço profissional na Rua Amauri, nº 255, 13º andar, CEP 01448-000; (v) Fabio Rogerio Zan-
felice, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 22.159.222 SSP/SP e inscrito 
no CPF/ME sob o nº 175.671.758-35, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na mesma cidade, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 2º andar, Pinheiros, Edifí-
cio Eldorado Business Tower, CEP 05425-070; (vi) Ricardo Szlejf, brasileiro, casado, administrador de empre-
sas, portador da cédula de identidade RG nº 26.267.853-6 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 285.717.088-
27, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com endereço profissional na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4300, 14º andar, parte, Itaim Bibi CEP 04538-132; e (vii) Megan Veronica 
Hansen, cidadã norte-americana, portadora do Passaporte Americano nº 505635456, residente e domiciliada 
em Nova Iorque, Estado de Nova Iorque, Estados Unidos, e endereço comercial na 510 Madison Avenue, 15th 
Floor, Nova Iorque, NY 10022, Estados Unidos. 5.1.1. Consignar que os membros são ora eleitos em substitui-
ção da atual composição do Conselho de Administração, conforme termos de renúncia que ficam arquivados na 
sede da Companhia. 5.1.2. Com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos 
da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que todos os conselheiros ora eleitos estão em condições de 
firmar, sem qualquer ressalva, as declarações de desimpedimento mencionadas no artigo 147, § 4.º, da Lei das 
S.A. e no artigo 2.º da Instrução CVM nº 367, de 29 de maio de 2002, que ficarão arquivadas na sede da
Companhia. 5.1.3. Os conselheiros ora eleitos tomarão posse em seus respectivos cargos em até 30 (trinta) dias 
contados da presente data mediante a assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados em livro
próprio da Companhia, acompanhados da declaração de desimpedimento referida no item 5.1.1 acima, obser-
vado que a posse dos Srs. Marcos Barbosa Pinto e Sérgio Ricardo Romani, acima qualificados ficará condicio-
nada suspensivamente ao início da negociação das ações ordinárias da Companhia no segmento do Novo Mer-
cado da B3. 5.2. A indicação do Sr. Mateus Gomes Ferreira para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia. 5.3. A caracterização dos Srs. Marcos Barbosa Pinto e Sérgio Ricardo Romani, 
acima qualificados, como membros independentes do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do 
artigo 16, §§ 1º e 2º e no artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado da B3. 5.4. Alterar o art. 1º do estatuto 
social, para alterar a denominação da Companhia para “Auren Energia S.A.”, de forma que passa a vigorar com
a seguinte nova redação: “Artigo 1º. Auren Energia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege 
pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, notadamente pela Lei 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”).” 5.5. Alterar os incisos “xxv” e “xxxiv” e suprimir o inciso “xxiii” 
do art. 22 do estatuto social, com a consequente renumeração, para ajustar as competências do Conselho de
Administração, de forma que o art. 22 do estatuto passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 22. O 
Conselho de Administração é o órgão de orientação e direção superior da Companhia, de deliberação colegiada, 
competindo-lhe, além das atribuições previstas na legislação e regulamentação aplicáveis e das contidas neste 
Estatuto Social: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) convocar a Assembleia Geral quando 
julgar conveniente ou nas situações previstas na legislação e neste Estatuto; (iii) eleger e destituir, a qualquer
tempo, os membros da Diretoria e fixar-lhes as atribuições, observado o disposto neste Estatuto; (iv) fiscalizar a 
gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; (v) constituir, instalar e dissolver comitês 
de assessoramento do Conselho de Administração não previstos neste Estatuto Social, elegendo e destituindo, a 
qualquer tempo, os respectivos membros e estabelecendo os regimentos internos de funcionamento; (vi) escolher 
e destituir os auditores independentes; (vii) aprovar e alterar o regimento interno do Conselho de Administração 
da Companhia; (viii) aprovar ou alterar o orçamento anual, o plano de negócios da Companhia, bem como for-
mular proposta de orçamento de capital a ser submetida à Assembleia Geral; (ix) manifestar-se sobre o relatório 
da administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras de cada exercício; (x) deliberar sobre a 
outorga, dentro do limite de capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, de ações 
ou opção de compra ou de subscrição de ações a administradores, empregados, ou prestadores de serviço pes-
soas naturais da Companhia ou de sociedade controladas, sem direito de preferência para os acionistas; (xi)
deliberar acerca da emissão, dentro do limite do capital autorizado, de ações, de debêntures conversíveis em
ações e de bônus de subscrição; (xii) deliberar acerca da emissão, para colocação pública ou privada, de notas 
promissórias e debêntures não conversíveis em ações; (xiii) deliberar acerca do aumento do capital social, dentro 
do limite do capital autorizado, independentemente de reforma estatutária, mediante a subscrição de novas
ações ou mediante a capitalização de lucros ou reservas, com ou sem a emissão de novas ações; (xiv) autorizar 
a negociação da Companhia com suas próprias ações e com instrumentos financeiros referenciados às ações de 
emissão da Companhia, observada a legislação e regulamentação aplicáveis, incluindo a aquisição de ações da 
própria companhia, para manutenção em tesouraria ou posterior cancelamento, e a alienação de ações em te-
souraria; (xv) aprovação ou alterações de quaisquer políticas adotadas pela Companhia de forma voluntária, ou 
obrigatória nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis; (xvi) deliberar sobre o pagamento de juros
sobre o capital próprio ou a distribuição de dividendos com base no lucro líquido do exercício em curso, conforme 
apurado em demonstrações financeiras intermediárias, semestrais, trimestrais ou em períodos menores ou com 
base nas reservas de lucros existentes nas últimas demonstrações financeiras anuais ou semestrais, observada a 
legislação aplicável; (xvii) aprovar as atribuições da área de auditoria interna da Companhia, quando estabeleci-
da e em funcionamento; (xviii) aprovar orçamentos próprios para a área de auditoria interna da Companhia,
quando estabelecida e em funcionamento, e para o Comitê de Auditoria Estatutário; (xix) aprovar plano de par-
ticipação para os membros da Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia e de concessão de benefícios 
adicionais vinculados ao resultado da Companhia (Plano de Participação nos Resultados); (xx) manifestar-se,
favorável ou contrariamente, a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as 
ações de emissão da Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias 
contados da publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações aplicável, que deverá abordar, no mí-
nimo: (i) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Compa-
nhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das 
ações; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as alternativas à acei-
tação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o Conselho de
Administração considerar pertinentes, bem como as informações exigidas pelas normas e regulamentações apli-
cáveis; (xxi) aprovar oferta pública a ser lançada pela própria Companhia para saída do segmento de listagem do 
Novo Mercado da B3, nos termos das normas e regulamentações aplicáveis; (xxii) aprovar assinatura de contra-
tos ou quaisquer negócios jurídicos, incluindo celebração de contratos ou negócios jurídicos financeiros, contra-
tação de empréstimos, financiamentos ou contratos de derivativos superiores ao valor de R$ 300.000.000,00 
(trezentos milhões de reais) por operação, exceto para operações aprovadas no orçamento ou no plano anual e 
para contratos de comercialização de energia e derivativos de energia, para os quais são aplicáveis os valores e 
alçadas previstos na Política de Comercialização de Energia; (xxiii) autorizar prestação de quaisquer garantias,
contra garantias, reais ou fidejussórias, bem como a oneração de quaisquer ativos em valor individual ou agre-
gado superior a R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com exceção de garantias necessárias para 
apresentação em processos administrativos ou judiciais movidos em face da Companhia ou de suas sociedades 
controladas ou coligadas, as quais serão aprovadas pela Diretoria, independentemente do valor, de operações
previstas no orçamento anual ou plano de negócios, e de contratos de comercialização de energia e derivativos 
de energia, para os quais são aplicáveis os valores e alçadas previstos na Política de Comercialização de Energia; 
(xxiv) observado o estabelecido nas normas aplicáveis, deliberar sobre operações entre partes relacionadas em 
que a Companhia seja parte, exceto em relação a operações realizadas no curso ordinário dos negócios celebra-
das entre a Companhia qualquer (a) subsidiária integral; (b) sociedades controladas, desde que relacionados a 
(b.1.) contratos de comercialização de energia elétrica; (b.2.) outras formas de movimentação e/ou transferência 
de recursos financeiros, excluídos quaisquer tipos de contribuição de capital; e (b.3.) operações, acordos e
contratos expressamente previstos ou autorizados no plano de negócios ou orçamento anual devidamente apro-
vados. (xxv) aprovar a compra ou venda de projetos mantidos direta ou indiretamente por qualquer terceiro ou 
subsidiárias da Companhia com valor total acima de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), exceto 
se previstos no orçamento anual ou plano de negócios da Companhia; (xxvi) entrada em qualquer joint venture, 
exceto se previstos no orçamento anual ou plano de negócios da Companhia; (xxvii) aprovar a entrada em ope-
rações de cobertura monetária ou de taxa de juros (hedges)com valor total acima de R$ 300.000.000,00 (tre-
zentos milhões de reais), exceto se previstos no orçamento anual ou plano de negócios; (xxviii) operações de
fusão, cisão, incorporação e incorporação de ações ou qualquer reorganização societária envolvendo as controla-
das da Companhia; (xxix) autorizar o pedido de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Compa-
nhia, em caráter de urgência, e das controladas da Companhia; (xxx) aprovar a assinatura de quaisquer contratos 
ou acordos com qualquer Autoridade Governamental; (xxxi) aprovar a amortização antecipada de dívidas ou
quitação de endividamento em valores superiores a 10% (dez por cento) dos valores originalmente estabelecidos 
ou programados para pagamento no orçamento anual da Companhia; (xxxii) zelar pela perenidade da Compa-
nhia, dentro de uma perspectiva de sustentabilidade, que considere os aspectos sociais, ambientais e de boa
governança corporativa na definição dos negócios e operações; e (xxxiii) determinar o voto a ser proferido pela 
Companhia ou suas investidas diretas e indiretas no âmbito de qualquer assembleia geral, reunião de sócios ou 
outro órgão deliberativo na qualidade de sócio, acionista ou consorciado, desde que com relação a apreciação e 
deliberação de qualquer matéria que seja de competência da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração 
da Companhia nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e deste Estatuto Social. O disposto neste 
inciso não se aplica para orientação de voto em deliberações de (a) sociedades que não sejam controladas, dire-
ta ou indiretamente, de forma conjunta ou individual, pela Companhia; (b) sociedades nas quais a Companhia 
detém participação direta e/ou indireta e cujo patrimônio líquido seja inferior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), conforme apurado no último balanço patrimonial da sociedade em questão; e (c) subsidiárias 
integrais, desde que as deliberações estejam relacionadas a aumentos de capital, reduções de capital, declaração 
e pagamento de dividendos ou outros proventos da mesma natureza, sujeito, nas hipóteses dos itens (b) e (c), a 
eventuais limites ou alçadas especificados e aprovados no plano de negócios da Companhia.” 5.6. Consolidar o 
Estatuto Social da Companhia que, já considerando as alterações aprovadas nos itens 5. 4 e 5.5. acima, para a 
vigorar com a redação constante do Anexo I à presente. 5.7. Autorizar os administradores da Companhia prati-
carem todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, o presidente declarou a assembleia encerrada e suspendeu os trabalhos para a lavratura 
da presente ata, na forma de sumário dos fatos ocorridos, que lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. São Paulo, 23 de março de 2022. Mesa: Fabio Rogerio Zanfelice - Presidente, Marcos José Mazutti 
- Secretário. Acionistas Presentes: Votorantim S.A. (Glaisy Domingues e Sergio Malacrida); Canada Pension Plan 
Investment Board (Bruce Hogg e Chris Hind); 10396010 Canada Inc (Manoela Miranda, p.p.); e SF Fifty Six
Participações Societárias Ltda. (Cesar Augusto Conservani e Raul Almeida Cadena). São Paulo, 23 de março de 
2022. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da 
Companhia. JUCESP nº 183.876/22-2 em 11/4/22. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Anexo I - Esta-
tuto Social Consolidado: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração: Artigo 1º. Auren Energia 
S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições le-
gais que lhe forem aplicáveis, notadamente pela Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). §1º.
A Companhia poderá utilizar abreviatura, sigla ou nome de fantasia apenas para fins publicitários ou de divulga-
ção de bens ou serviços de sua produção. §2º. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, ad-
ministradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo
Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). Artigo 2º. A Companhia tem sede social na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, e poderá alterar o endereço da sede, desde que no mesmo município, e abrir, transferir e/
ou encerrar filiais, escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, ou 
no exterior, onde lhe convier, conforme deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto: (i) 
participar em outras sociedades, na qualidade de acionista, sócia ou quotista, no Brasil e/ou no exterior; (ii) ad-
quirir, administrar, gerir, operar e manter ativos de geração, transmissão e comercialização de energia, em suas 
diversas formas, modalidades e estágios de desenvolvimento; (iii) desenvolver e construir ativos de geração,
transmissão e comercialização de energia, em suas diversas formas, modalidades e estágio de desenvolvimento; 
(iv) estudar, planejar, desenvolver e implantar projetos de geração, transmissão e comercialização de energia, em 
suas diversas formas e modalidades; (v) prestar serviços a terceiros relacionados às atividades mencionadas nos 
itens anteriores, incluindo relacionados a serviços de operação e manutenção. Artigo 4º. O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º. O capital social da Compa-
nhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 5.632.514.055,99 (cinco bilhões, seiscentos e trinta e dois 
milhões, quinhentos e quatorze mil, cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos), dividido em
2.963.772.809 (dois bilhões, novecentas e sessenta e três milhões, setecentas e setenta e duas mil, oitocentas 
e nove) ações ordinárias, todas nominativas, e sem valor nominal. §1º. A cada ação ordinária corresponderá o 
direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia, observado o disposto a seguir no 
Artigo 8º. §2º. Observado o previsto no Artigo 51, a Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, 
emitir ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, que terão as seguintes características, direitos e
vantagens: I. não conferem ao seu titular o direito de voto nas deliberações da Assembleia Geral; II. conferem
prioridade de reembolso de capital em caso de liquidação do patrimônio da Companhia, sem prêmio, no valor 
correspondente a R$ 1,00, por ação preferencial; III. são automática e compulsoriamente resgatáveis imediata-
mente após sua emissão, sem necessidade de assembleia especial de acionistas titulares de ações preferenciais, 
pelo valor a ser definido no momento da sua emissão, a ser pago em moeda corrente nacional, sendo permitido 
à Companhia a retenção de valores para fins de pagamento de tributos, impostos, taxas e despesas para os
quais, por força da legislação, a Companhia seja a responsável por realizar o recolhimento na fonte em nome e 
por conta do acionista. (i) conferem o direito de recebimento de proventos em igualdade de condições com as 
ações ordinárias de emissão da Companhia; e (ii) conferem o direito de serem incluídas em oferta pública de
alienação de controle, em igualdade de condições com as ações ordinárias. §3º. Todas as ações da Companhia 
deverão ser escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus titulares, junto à instituição financei-
ra autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com as quais a Companhia mantenha contrato de 
custódia em vigor, sem emissão de certificados. A Companhia poderá autorizar a instituição financeira encarre-
gada do registro das ações escriturais a cobrar do acionista o custo do serviço de transferência da propriedade 
das ações escriturais, observadas as normas aplicáveis. Artigo 6º. O capital social da Companhia poderá ser
aumentado até o limite de 5.100.000.000 (cinco bilhões e cem milhões) ações ordinárias, mediante a emissão 
de novas ações ordinárias da Companhia, ou da capitalização de lucros ou reservas, com ou sem emissão de
novas ações, por meio de deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. 
§1º. Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as condições da emissão, incluindo número de ações,
preço de emissão e condições de integralização, bem como estabelecer se a subscrição será pública ou particular. 

Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento de capital será da Assembleia 
Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. §2º. Dentro do limite do capital autorizado, por deliberação do 
Conselho de Administração, a Companhia poderá emitir debêntures conversíveis em ações e bônus de subscri-
ção, bem como outorgar opções de compra ou de subscrição de ações da Companhia, de acordo com plano 
aprovado pela Assembleia Geral e na forma da legislação aplicável. §3º. Dentro das hipóteses permitidas pela 
legislação, o Conselho de Administração pode excluir o direito de preferência dos acionistas, ou reduzir o prazo 
para seu exercício, na subscrição do aumento de capital, emissão de ações, de debêntures conversíveis em ações 
e de bônus de subscrição. Artigo 7º. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, ad-
quirir ações da própria Companhia para manutenção em tesouraria ou posterior cancelamento, até o montante 
do saldo do lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 8º. Nas deliberações das assembleias gerais que tenham por 
objeto a eleição, substituição ou destituição de membros do Conselho de Administração da Companhia, na hipó-
tese em que o percentual do total de ações ordinárias com direito a voto em circulação da Companhia (excluídas 
as ações em tesouraria) detidas pelo Canada Pension Plan Investment Board (CNPJ/ME 17.962.858/0001-30) 
e/ou qualquer subsidiária cujo capital seja direta ou indiretamente detido em sua integralidade pela Canada 
Pension Plan Investment Board (em conjunto, “CPPIB”), seja superior a 30% (trinta por cento), o direito de voto 
do acionista CPPIB, individualmente considerado, estará limitado ao número de ações ordinárias com direito a 
voto equivalente ao resultado da fórmula prevista no Parágrafo 1º abaixo, em observância ao disposto na Canada 
Pension Plan Investment Board Act e regulamentação aplicável (especificamente, seção 13 do Canada Pension 
Plan Investment Board Regulations (SOR/99-190)). §1º. Para fins da verificação da limitação de voto indicada 
no Artigo 8º acima, em relação às deliberações relativas à eleição, substituição ou destituição de membros do 
Conselho de Administração da Companhia, o acionista CPPIB apenas poderá votar com uma quantidade de 
ações equivalente a “X”, a ser apurada conforme a fórmula abaixo: 

Onde: “X” significa a quantidade de ações com as quais o acionista CPPIB poderá votar nas deliberações das 
assembleias gerais que tenham por objeto a eleição, substituição ou destituição de membros do Conselho de 
Administração da Companhia. “A” corresponde ao número total de ações de emissão da Companhia com direito 
a voto, incluindo ações em tesouraria; “B” corresponde ao número de ações em tesouraria; “C” corresponde ao 
número de ações de emissão da Companhia com direito a voto detidas pelo acionista CPPIB; Observado que “X” 
será arredondado a um número inteiro para baixo caso “X” resulte em um número fracionado. §2º. A restrição 
ao direito de voto prevista neste Artigo 8º expirará em 30 de abril de 2023, observado o disposto no Parágrafo 
3º abaixo. §3º. Anualmente, a partir do exercício social de 2023 (inclusive), mas em qualquer caso somente 
enquanto vigorar uma restrição de voto nos termos do Artigo 8º acima, em até (i) 3 (três) dias úteis após a as-
sembleia geral ordinária ou (ii) no dia 1º de abril de cada ano em que vigorar uma restrição de voto, o que 
ocorrer primeiro (“Data de Decisão sobre Nova Restrição”), será realizada obrigatoriamente uma assembleia 
geral extraordinária para deliberar, pela maioria dos acionistas com direito a voto presentes em tal assembleia, 
sobre a criação de um novo período de restrição de voto nos exatos termos deste Artigo 8º, não superior a 1 (um) 
ano (“Assembleia Geral - Nova Restrição”). §4º. Caso, por qualquer motivo, a Assembleia Geral - Nova Restrição 
não seja realizada até a Data de Decisão sobre Nova Restrição, o Conselho de Administração ficará obrigado a 
convocar, em até 5 (cinco) dias, a Assembleia Geral - Nova Restrição. Caso o Conselho de Administração não 
convoque a Assembleia Geral - Nova Restrição nos termos deste parágrafo, qualquer acionista detentor de ações 
representativas de mais de 5% (cinco por cento) do capital social votante poderá convocar diretamente tal as-
sembleia, observado que a restrição de voto prevista no Artigo 8º acima será considerada automaticamente re-
novada e permanecerá em pleno vigor até que tal matéria seja submetida à deliberação na Assembleia Geral - 
Nova Restrição ou na Assembleia Geral da Companhia que vier a ser convocada para deliberar sobre a matéria. 
§5º. Na hipótese do Parágrafo 4º acima, a restrição de voto permanecerá em vigor nos termos deste Artigo 8º 
até que seja realizada a Assembleia Geral - Nova Restrição. Artigo 9º. O valor de reembolso devido aos acionis-
tas dissidentes que exercerem o direito de retirada nas hipóteses previstas na Lei das S.A. é determinado pela 
divisão do valor do patrimônio líquido, conforme apurado nas últimas demonstrações financeiras individuais 
aprovadas pela Assembleia Geral, pelo número total de ações de emissão da Companhia. Capítulo III - Da As-
sembleia Geral: Artigo 10. A Assembleia Geral Ordinária terá as atribuições previstas na lei e realizar-se-á 
anualmente, no prazo previsto na legislação aplicável, mediante convocação pelo Conselho de Administração ou 
por outras formas previstas em lei, para deliberar sobre as matérias de sua competência. Artigo 11. A Assem-
bleia Geral Extraordinária será realizada sempre que os interesses sociais assim exigirem, podendo realizar-se
concomitantemente com a Assembleia Geral Ordinária. §1º. Sem prejuízo das matérias de competência da As-
sembleia Geral previstas em lei, neste Estatuto Social e na regulamentação aplicável, compete à Assembleia 
Geral deliberar sobre as seguintes matérias: (i) eleger ou destituir os membros do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal, quando for o caso; (ii) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras anuais da Companhia; (iii) fixar a remuneração anual global dos administradores 
e do Conselho Fiscal, quando instalado, e dos comitês estatutários da Companhia, se em funcionamento; (iv)
deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; (v) reforma 
do Estatuto Social; (vi) operações de fusão, cisão, incorporação e incorporação de ações envolvendo a Compa-
nhia; (vii) dissolução, dissolução parcial, liquidação e extinção da Companhia, ou pedido de falência ou de recu-
peração, judicial ou extrajudicial, da Companhia, bem como a eleição e destituição de liquidantes; (viii) redução 
do capital social, amortização ou resgate de ações de emissão da Companhia; (ix) planos de remuneração base-
ados em ações de emissão da Companhia em favor de quaisquer administradores, empregados, ou prestadores 
de serviço pessoas naturais da Companhia ou de sociedades controladas; (x) dispensa de realização de oferta
pública de aquisição de ações como requisito para a saída da Companhia do Novo Mercado, observado o dis-
posto no Regulamento do Novo Mercado; (xi) observado o estabelecido nas normas aplicáveis, a celebração de 
transações com partes relacionadas, a alienação ou a contribuição para outra empresa de ativos, caso o valor da 
operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da companhia constantes 
do último balanço aprovado; (xii) suspender o exercício de direitos dos acionistas, nos termos da lei aplicável.
§2º. A deliberação a que se refere o item (x) deste Artigo deverá ser tomada pela maioria dos votos dos acionis-
tas titulares das ações em circulação presentes à assembleia, não se computando os votos em branco. A Assem-
bleia Geral que deliberar sobre a matéria a que se refere o item (x) deste Artigo deverá ser instalada, em primei-
ra convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de ações 
em circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas titulares das ações em circulação. 
Artigo 12. A convocação da Assembleia Geral deverá ser feita pelo Conselho de Administração, pelo Conselho 
Fiscal, se instalado, ou por acionistas, em qualquer caso, na forma, termos e prazos da legislação aplicável. 
Parágrafo Único - Exceto nas hipóteses previstas em lei, a Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre 
assuntos constantes da ordem do dia, previstos no respectivo edital de convocação. É vedada a inclusão, na 
pauta da Assembleia Geral, da rubrica “outros assuntos” ou “assuntos gerais” ou expressões equivalentes. Artigo 
13. Observadas as exceções previstas em lei e na regulamentação aplicável, a Assembleia Geral instalar-se-á,
em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total 
de votos conferidos pelas ações com direito a voto e, em segunda convocação, instalar-se-á com a presença de 
acionistas representando qualquer número de ações com direito a voto. Ressalvadas as exceções previstas em
lei e na regulamentação aplicáveis (“Quorum Qualificado”), a aprovação das matérias se dará com a maioria de 
votos dos presentes, desconsideradas as abstenções. Parágrafo Único - A Assembleia Geral da Companhia po-
derá ser realizada presencialmente ou digitalmente, de forma total ou parcial, nos termos da legislação e regula-
mentação vigentes. Artigo 14. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Adminis-
tração ou, na ausência desse, por outra pessoa indicada pelo Presidente do Conselho de Administração, ou, na 
ausência de tal indicação, por pessoa escolhida pela maioria dos votos dos acionistas presentes. Parágrafo 
Único. O presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. Artigo 15. O acionista 
poderá participar e ser representado nas Assembleias Gerais na forma da legislação aplicável exibindo, além do 
documento hábil de identidade, dos documentos de representação e demais documentos e informações que
sejam especificados no anúncio de convocação, comprovante expedido pela instituição escrituradora contendo a 
respectiva participação acionária e, relativamente aos acionistas participantes da custódia fungível de ações
nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, emitido pelo órgão competente. Parágrafo 
Único. Para melhor organização dos trabalhos da Assembleia Geral, a Companhia poderá solicitar o depósito de 
cópia dos documentos necessários para participação na Assembleia Geral com até 3 (três) dias úteis de antece-
dência. Sem prejuízo do disposto neste Parágrafo, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos 
documentos necessários até o momento da abertura dos trabalhos em assembleia poderá participar e votar,
ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente, observada a faculdade da Companhia de exigir depósito 
prévio nos casos de participação por sistema eletrônico. Artigo 16. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia 
Geral será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e/ou pelos acionistas presentes, 
na forma da legislação aplicável, e que deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos e poderá ser 
publicada com a omissão das assinaturas dos acionistas, observados os requisitos legais. Capítulo IV - Da Ad-
ministração: Seção I - Das Disposições Comuns aos Órgãos da Administração: Artigo 17. A administração da 
Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. §1º. Os administradores, no exercício de suas 
funções, deverão observar os interesses das comunidades em que a Companhia atue, bem como os impactos
sociais e ambientais. §2º. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente, ou
principal executivo da Companhia, não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, observado o estabelecido 
na legislação e regulamentação aplicáveis. §3º. A posse dos administradores fica condicionada à assinatura de 
termo de posse, observado o disposto no artigo 147 da Lei das S.A., que deve contemplar sua sujeição à cláu-
sula compromissória referida no Artigo 48. §4º. A posse de administrador residente ou domiciliado no exterior 
fica condicionada à constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação em ações 
contra ele propostas com base na legislação societária, e, conforme aplicável, citações e intimações em proces-
sos administrativos instaurados pela CVM, mediante outorga de procuração com prazo de validade que deverá 
estender-se por, no mínimo, 03 (três) anos após o término do seu mandato. Artigo 18. O prazo de gestão dos
membros do Conselho de Administração ou da Diretoria se estende até a investidura dos novos administradores 
eleitos. Artigo 19. A remuneração global dos administradores será fixada pela Assembleia Geral. Parágrafo 
Único. Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca da distribuição da remuneração global entre os 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria, bem como da repartição entre parcela fixa e parcela
variável. Artigo 20. A Companhia poderá estabelecer políticas, programas, compromissos ou instrumentos para 
indenizar e manter indenes administradores, membros do conselho fiscal, membros de órgãos sociais com fun-
ções técnicas ou consultivas, membros de comitês e demais empregados e/ou outros colaboradores que exerçam 
cargo ou função de gestão ou representação da Companhia ou de suas controladas, ou aqueles que, empregados 
ou não, tenham sido indicados pela Companhia para exercer essas funções, estatutárias ou não, em sociedades 
ou entidades nas quais a Companhia seja sócia, acionista, quotista ou detenha qualquer participação (“Benefi-
ciários”), em relação a eventual dano ou prejuízo relacionados ao exercício de suas funções. §1º. Caberá ao
Conselho de Administração estabelecer a outorga e as diretrizes, condições, limitações e demais termos e con-
dições das políticas, programas, compromissos ou instrumentos de indenização e indenidade, podendo, a seu
exclusivo critério, delegar a implantação, execução e monitoramento desses instrumentos a comitê ou órgão de 
assessoramento. §2º. Os termos e condições das políticas, programas, compromissos ou instrumentos de inde-
nização e indenidade serão formalizados em documento escrito, sem prejuízo da contratação de seguro especí-
fico para a cobertura de riscos de gestão. Seção II - Do Conselho de Administração: Artigo 21. O Conselho de 
Administração será composto por, no mínimo 4 (quatro) e, no máximo, 11 (onze) membros, todos eleitos e
destituíveis pela Assembleia Geral, que designará um Presidente, todos com prazo de mandato unificado de 2
(dois) anos admitida a reeleição. §1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% 
(vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamen-
to do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros 
independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerado(s) como indepen-
dente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as faculdades previstas no artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei 
das S.A., na hipótese de haver acionista controlador. §2º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual re-
ferido no Parágrafo acima, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredonda-
mento para o número inteiro imediatamente superior. Artigo 22. O Conselho de Administração é o órgão de
orientação e direção superior da Companhia, de deliberação colegiada, competindo-lhe, além das atribuições
previstas na legislação e regulamentação aplicáveis e das contidas neste Estatuto Social: (i) fixar a orientação
geral dos negócios da Companhia; (ii) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas situações 
previstas na legislação e neste Estatuto; (iii) eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria e fi-
xar-lhes as atribuições, observado o disposto neste Estatuto; (iv) fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a
qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 
celebração, e quaisquer outros atos; (v) constituir, instalar e dissolver comitês de assessoramento do Conselho 
de Administração não previstos neste Estatuto Social, elegendo e destituindo, a qualquer tempo, os respectivos 
membros e estabelecendo os regimentos internos de funcionamento; (vi) escolher e destituir os auditores inde-
pendentes; (vii) aprovar e alterar o regimento interno do Conselho de Administração da Companhia; (viii) aprovar 
ou alterar o orçamento anual, o plano de negócios da Companhia, bem como formular proposta de orçamento 
de capital a ser submetida à Assembleia Geral; (ix) manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas 
da Diretoria e as demonstrações financeiras de cada exercício; (x) deliberar sobre a outorga, dentro do limite de 
capital autorizado, e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, de ações ou opção de compra ou de 
subscrição de ações a administradores, empregados, ou prestadores de serviço pessoas naturais da Companhia 
ou de sociedade controladas, sem direito de preferência para os acionistas; (xi) deliberar acerca da emissão,
dentro do limite do capital autorizado, de ações, de debêntures conversíveis em ações e de bônus de subscrição; 
(xii) deliberar acerca da emissão, para colocação pública ou privada, de notas promissórias e debêntures não
conversíveis em ações; (xiii) deliberar acerca do aumento do capital social, dentro do limite do capital autorizado, 
independentemente de reforma estatutária, mediante a subscrição de novas ações ou mediante a capitalização 
de lucros ou reservas, com ou sem a emissão de novas ações; (xiv) autorizar a negociação da Companhia com 
suas próprias ações e com instrumentos financeiros referenciados às ações de emissão da Companhia, observa-
da a legislação e regulamentação aplicáveis, incluindo a aquisição de ações da própria companhia, para manu-
tenção em tesouraria ou posterior cancelamento, e a alienação de ações em tesouraria; (xv) aprovação ou alte-
rações de quaisquer políticas adotadas pela Companhia de forma voluntária, ou obrigatória nos termos da
legislação e regulamentação aplicáveis; (xvi) deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou a 
distribuição de dividendos com base no lucro líquido do exercício em curso, conforme apurado em demonstra-
ções financeiras intermediárias, semestrais, trimestrais ou em períodos menores ou com base nas reservas de
lucros existentes nas últimas demonstrações financeiras anuais ou semestrais, observada a legislação aplicável; 
(xvii) aprovar as atribuições da área de auditoria interna da Companhia, quando estabelecida e em funcionamen-
to; (xviii) aprovar orçamentos próprios para a área de auditoria interna da Companhia, quando estabelecida e em 
funcionamento, e para o Comitê de Auditoria Estatutário; (xix) aprovar plano de participação para os membros 
da Diretoria Estatutária nos resultados da Companhia e de concessão de benefícios adicionais vinculados ao
resultado da Companhia (Plano de Participação nos Resultados); (xx) manifestar-se, favorável ou contrariamen-
te, a respeito de qualquer oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da
Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias contados da publica-
ção do edital da oferta pública de aquisição de ações aplicável, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniên-
cia e oportunidade da oferta pública de aquisição de ações quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos 
acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) os planos es-
tratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (iii) as alternativas à aceitação da oferta pública 
de aquisição de ações disponíveis no mercado; (iv) outros pontos que o Conselho de Administração considerar 
pertinentes, bem como as informações exigidas pelas normas e regulamentações aplicáveis; (xxi) aprovar oferta 
pública a ser lançada pela própria Companhia para saída do segmento de listagem do Novo Mercado da B3, nos 
termos das normas e regulamentações aplicáveis; (xxii) aprovar assinatura de contratos ou quaisquer negócios 
jurídicos, incluindo celebração de contratos ou negócios jurídicos financeiros, contratação de empréstimos, finan-
ciamentos ou contratos de derivativos superiores ao valor de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) 
por operação, exceto para operações aprovadas no orçamento ou no plano anual e para contratos de comercia-
lização de energia e derivativos de energia, para os quais são aplicáveis os valores e alçadas previstos na Política 
de Comercialização de Energia; (xxiii) autorizar prestação de quaisquer garantias, contra garantias, reais ou fide-
jussórias, bem como a oneração de quaisquer ativos em valor individual ou agregado superior a R$
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com exceção de garantias necessárias para apresentação em
processos administrativos ou judiciais movidos em face da Companhia ou de suas sociedades controladas ou
coligadas, as quais serão aprovadas pela Diretoria, independentemente do valor, de operações previstas no orça-
mento anual ou plano de negócios, e de contratos de comercialização de energia e derivativos de energia, para 
os quais são aplicáveis os valores e alçadas previstos na Política de Comercialização de Energia; (xxiv) observa-
do o estabelecido nas normas aplicáveis, deliberar sobre operações entre partes relacionadas em que a Compa-
nhia seja parte, exceto em relação a operações realizadas no curso ordinário dos negócios celebradas entre a
Companhia qualquer (a) subsidiária integral; (b) sociedades controladas, desde que relacionados a (b.1.) contra-
tos de comercialização de energia elétrica; (b.2.) outras formas de movimentação e/ou transferência de recursos 
financeiros, excluídos quaisquer tipos de contribuição de capital; e (b.3.) operações, acordos e contratos expres-
samente previstos ou autorizados no plano de negócios ou orçamento anual devidamente aprovados. (xxv)
aprovar a compra ou venda de projetos mantidos direta ou indiretamente por qualquer terceiro ou subsidiárias 

da Companhia com valor total acima de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), exceto se previstos 
no orçamento anual ou plano de negócios da Companhia; (xxvi) entrada em qualquer joint venture, exceto se 
previstos no orçamento anual ou plano de negócios da Companhia; (xxvii) aprovar a entrada em operações de 
cobertura monetária ou de taxa de juros (hedges)com valor total acima de R$ 300.000.000,00 (trezentos mi-
lhões de reais), exceto se previstos no orçamento anual ou plano de negócios; (xxviii) operações de fusão, cisão,
incorporação e incorporação de ações ou qualquer reorganização societária envolvendo as controladas da Com-
panhia; (xxix) autorizar o pedido de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Companhia, em 
caráter de urgência, e das controladas da Companhia; (xxx) aprovar a assinatura de quaisquer contratos ou
acordos com qualquer Autoridade Governamental; (xxxi) aprovar a amortização antecipada de dívidas ou quita-
ção de endividamento em valores superiores a 10% (dez por cento) dos valores originalmente estabelecidos ou 
programados para pagamento no orçamento anual da Companhia; (xxxii) zelar pela perenidade da Companhia, 
dentro de uma perspectiva de sustentabilidade, que considere os aspectos sociais, ambientais e de boa gover-
nança corporativa na definição dos negócios e operações; e (xxxiii) determinar o voto a ser proferido pela Com-
panhia ou suas investidas diretas e indiretas no âmbito de qualquer assembleia geral, reunião de sócios ou outro
órgão deliberativo na qualidade de sócio, acionista ou consorciado, desde que com relação a apreciação e deli-
beração de qualquer matéria que seja de competência da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração da
Companhia nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis e deste Estatuto Social. O disposto neste inci-
so não se aplica para orientação de voto em deliberações de (a) sociedades que não sejam controladas, direta 
ou indiretamente, de forma conjunta ou individual, pela Companhia; (b) sociedades nas quais a Companhia 
detém participação direta e/ou indireta e cujo patrimônio líquido seja inferior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais), conforme apurado no último balanço patrimonial da sociedade em questão; e (c) subsidiárias 
integrais, desde que as deliberações estejam relacionadas a aumentos de capital, reduções de capital, declara-
ção e pagamento de dividendos ou outros proventos da mesma natureza, sujeito, nas hipóteses dos itens (b) e 
(c), a eventuais limites ou alçadas especificados e aprovados no plano de negócios da Companhia. Artigo 23. As 
convocações das reuniões do Conselho de Administração serão feitas pelo seu Presidente, por escrito, especifi-
cando hora e local e incluindo a ordem do dia. §1º. As convocações deverão ser enviadas, em primeiras convo-
cações, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, ou, em segunda convocação, com pelo menos 3 (três)
dias de antecedência. §2º. Ficam dispensados os procedimentos de convocação quando todos os conselheiros
em exercício estiverem presentes na reunião. §3º. Fica facultada a participação dos conselheiros na reunião, por
telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que permita a identificação dos participantes e possa
assegurar a sua participação. O conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, desde que 
confirme seu voto e manifestações por escrito e os encaminhe ao presidente da reunião na mesma data da reu-
nião. Uma vez recebida a manifestação, o voto será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado 
à ata da referida reunião, ficando o presidente da reunião investido de plenos poderes para assinar a ata em 
nome do conselheiro que participou remotamente. §4º. As reuniões do Conselho de Administração serão presi-
didas pelo seu Presidente e se instalam, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros
em exercício, sendo considerado como presente também aqueles que participarem nos termos do Parágrafo 3º 
acima, bem como aqueles que tenham enviado seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração
até a instalação da reunião. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas, em segunda convoca-
ção, mediante a presença de, no mínimo, 2 (dois) membros do Conselho de Administração. §5º. Os assuntos 
que não constaram da ordem do dia somente serão deliberados na reunião do Conselho de Administração se 
todos os seus membros estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 24. As deli-
berações nas reuniões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria dos presentes, desconsideradas 
as abstenções. Artigo 25. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Ad-
ministração, suas funções serão exercidas por outro conselheiro que tenha sido indicado pelo Presidente. Pará-
grafo único. Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer outro membro do Conselho de Admi-
nistração, esse poderá ser representado por outro conselheiro em exercício, ao qual o conselheiro 
temporariamente ausente ou impedido outorgará procuração com poderes específicos para deliberar sobre os
assuntos da ordem do dia das reuniões, indicando também o seu voto. Artigo 26. Ocorrendo vacância definitiva
de qualquer dos cargos de membro do Conselho de Administração, incluindo do Presidente, o substituto será 
nomeado pelos conselheiros remanescentes, que servirá até a primeira Assembleia Geral, observadas as dispo-
sições legais. Para os fins deste Artigo, ocorrerá a vacância definitiva de um cargo de membro do Conselho de 
Administração quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento permanente comprovado, invalidez, 
perda do mandato do membro ou ausência injustificada em mais de 3 (três) reuniões consecutivas do Conselho 
de Administração. Parágrafo Único. No caso de vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, 
será convocada assembleia geral para proceder a nova eleição, sendo que competirá à Diretoria convocar a As-
sembleia Geral para eleger os Conselheiros em caso de vacância de todos os cargos do Conselho de Administra-
ção. Artigo 27. O Conselho de Administração poderá criar comitês de assessoramento do Conselho de Adminis-
tração não previstos neste estatuto ou grupos de trabalho com objetivos definidos, podendo eleger e destituir
seus membros, sejam esses membros da administração ou colaboradores da Companhia, ou terceiros. Os comi-
tês adotarão regimentos internos e poderão ter orçamentos próprios, aprovados pelo Conselho de Administração. 
Seção III - Comitê de Auditoria Estatutário: Artigo 28. O Comitê de Auditoria Estatutário, órgão de assessora-
mento vinculado diretamente ao Conselho de Administração, é composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 
5 (cinco) membros, sendo que ao menos 1 (um) membro deve ser conselheiro independente e ao menos 1 (um)
membro deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. §1º. Os membros do Comitê
de Auditoria Estatutário terão mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição por igual período, 
até o limite agregado de 10 (dez) anos. §2º. O mesmo membro do Comitê de Auditoria Estatutário pode acumu-
lar ambas as características referidas no caput deste Artigo 28. §3º. É vedada a participação de diretores da
Companhia, suas controladas, controladoras, coligadas ou sociedades sob controle comum, diretas ou indiretas,
no Comitê de Auditoria Estatutário. §4º. Os membros do Comitê de Auditoria devem atender aos requisitos 
previstos no art. 147 da Lei das S.A. §5º. Comitê de Auditoria deverá se reunir sempre que necessário, mas no 
mínimo bimestralmente, de forma que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulga-
ção. Artigo 29. As atividades do coordenador do comitê de auditoria estão definidas em seu regimento interno, 
aprovado pelo Conselho de Administração. Artigo 30. O Comitê de Auditoria Estatutário exerce suas funções em
conformidade com o seu regimento interno. Adicionalmente às disposições deste Estatuto e do regimento interno
do Comitê de Auditoria Estatutário, o comitê observará todos os termos, requisitos, atribuições e composição 
prevista na Resolução CVM nº 23, de 2021, qualificando-se como um Comitê de Auditoria Estatutário (CAE), 
nos termos ali previstos. Artigo 31. Compete ao Comitê de Auditoria Estatutário, entre outras matérias descritas 
no Regimento Interno: (i) opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; (ii) 
supervisionar as atividades dos auditores independentes, a fim de avaliar: (a) a sua independência; (b) a quali-
dade dos serviços prestados; e (c) a adequação dos serviços prestados às necessidades da Companhia; (iii)
avaliar as informações trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras; (iv) acompanhar
as atividades da auditoria interna e da área de controles internos da Companhia, de forma a monitorar a quali-
dade e a integridade: (a) dos mecanismos de controles internos; e (b) das informações e medições divulgadas
com base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na 
estrutura dos relatórios usuais das demonstrações financeiras; (v) avaliar e monitorar as exposições de risco da 
Companhia, podendo inclusive requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com:
(a) a remuneração da administração; (b) a utilização de ativos da Companhia; e (c) as despesas incorridas em 
nome da Companhia; (vi) avaliar, monitorar, e recomendar à administração a correção ou aprimoramento das
políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes relacionadas, bem como avaliar
e monitorar, juntamente com a administração e a área de auditoria interna, quando aplicável, a adequação das
transações com partes relacionadas realizadas pela companhia e suas respectivas evidenciações; (vii) elaborar
relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, contendo a descrição
de: (a) reuniões realizadas, suas atividades, os principais assuntos discutidos, os resultados e conclusões alcan-
çados e as recomendações feitas; e (b) quaisquer situações nas quais exista divergência significativa entre a
administração da Companhia, os auditores independentes e o Comitê de Auditoria em relação às demonstrações
financeiras da Companhia; e (viii) possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descum-
primento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, 
inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da infor-
mação; Seção IV - Da Diretoria: Artigo 32. A Diretoria da Companhia será composta por, no mínimo 3 (três), e 
no máximo 7 (sete) membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com Investidores, e os de-
mais Diretores sem designação específica, permitida a cumulação de cargos, eleitos e destituíveis a qualquer
tempo pelo Conselho de Administração, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.
Artigo 33. Os Diretores têm todos os poderes para praticar os atos necessários à administração e gestão da
Companhia e consecução do seu objeto social, incluindo para alienar e onerar bens, renunciar a direitos, transi-
gir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes e as deliberações tomadas pela As-
sembleia Geral e pelo Conselho de Administração. §1º. Compete à Diretoria colegiada: (i) deliberar sobre a alte-
ração do endereço da sede da Companhia, desde que no mesmo Município, e sobre a abertura, transferência e/
ou encerramento de filiais, escritórios, depósitos ou outros estabelecimentos, em qualquer parte do território
nacional, ou no exterior; (ii) ressalvadas as competências do Conselho de Administração, constituir, instalar e
dissolver outros comitês e comissões de assessoramento e grupos de trabalho, podendo eleger e destituir os
respectivos membros, a qualquer tempo e, conforme aplicável, estabelecer seus funcionamentos, responsabili-
dades e/ou regimentos internos; (iii) elaborar e propor, anualmente, ao Conselho de Administração as diretrizes
estratégicas e o plano de negócios da Companhia, sendo que cada Diretor deverá executar o plano de negócios
aprovado de acordo com suas respectivas funções; (iv) elaborar e propor ao Conselho de Administração o orça-
mento anual da Companhia, e executar os orçamentos aprovados; (v) planejar as operações da Companhia e
suas controladas, devendo ser reportado ao Conselho de Administração o desempenho econômico-financeiro da
Companhia, sendo que cada Diretor conduzirá as operações da Companhia de acordo com suas respectivas
funções; (vi) estabelecer, observado os limites de alçada previstos neste Estatuto para a Diretoria, os critérios
para delegação de níveis de competência ao longo da linha hierárquica da organização administrativa da Com-
panhia, seja mediante aprovação de política própria para este fim ou qualquer outro documento equivalente. §2º.
Compete ao Diretor Presidente: (i) coordenar, planejar, supervisionar e dirigir as atividades da Diretoria e dos
demais Diretores; (ii) liderar, planejar e coordenar a gestão da Companhia, incluindo a implementação das dire-
trizes e o cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de Admi-
nistração e da Diretoria; (iii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (iv) indicar ao Conselho de Administra-
ção os nomes para composição da Diretoria e recomendar ao Conselho de Administração a destituição de
qualquer membro da Diretoria; (v) indicar, dentre os membros da Diretoria, os substitutos dos Diretores nos ca-
sos de impedimento ou ausência temporários; e (vi) exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pelo
Conselho de Administração. §3º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) representar a Companhia
perante a CVM, os acionistas, os investidores, as bolsas de valores e demais órgãos e entidades relacionadas às 
atividades desenvolvidas no mercado de capitais; (ii) planejar e coordenar o relacionamentos e prestação de in-
formações pela Companhia ao público investidor, à CVM, às bolsas de valores em que a Companhia tenha seus 
valores mobiliários negociados, às agências de rating, quando aplicável, e demais órgãos e entidades relaciona-
dos às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável; (iii) manter atualizado o 
registro de companhia aberta da Companhia perante a CVM e a B3; e (iv) exercer outras atribuições que lhe
forem atribuídas pelo Conselho de Administração. §4º. Compete aos Diretores sem designação específica, além
das atribuições específicas que venham a ser determinadas por deliberação do Conselho de Administração: (i)
auxiliar o Diretor Presidente ou qualquer outro Diretor indicado pelo Diretor Presidente no exercício de suas res-
pectivas atribuições; e (ii) praticar atos normais de gestão da Companhia, isoladamente ou em conjunto com
outros Diretores da Companhia, nos termos deste Estatuto. Artigo 34. Nos casos de vacância, de impedimento 
temporário ou quaisquer outras formas de ausência por razões particulares, as substituições dos diretores obser-
varão aos procedimentos estabelecidos nos Parágrafos deste Artigo 34. §1º. Em caso de ausência e impedimen-
to temporário do Diretor Presidente, esse será substituído pelo Diretor que indicar. §2º. Em caso de ausências e 
impedimento temporário de qualquer outro diretor que não o Diretor Presidente, suas atribuições serão conferi-
das a outro diretor indicado pelo Diretor Presidente, que acumulará as atribuições e responsabilidades legais,
estatutárias e regulamentares do diretor ausente ou temporariamente impedido, enquanto no exercício do cargo
do diretor substituído. §3º. Em caso de vacância no cargo de qualquer diretor, o Conselho de Administração re-
alizará nova eleição para o cargo de diretor vago para completar o prazo de gestão remanescente do substituído.
Artigo 35. Ressalvadas as hipóteses previstas em lei e neste Estatuto, a Companhia realiza atos, em juízo ou fora 
dele, e assume quaisquer obrigações pela atuação e assinatura: (i) de 2 (dois) diretores agindo em conjunto; ou
(ii) de 1 (um) diretor conjuntamente com 1 (um) procurador; ou (iii) de 2 (dois) procuradores agindo em conjun-
to, sendo que os procuradores deverão ser nomeados, consoante o disposto neste Estatuto; ou (iv) por 1 (um)
diretor ou por 1 (um) procurador nomeado nos termos deste Estatuto, isoladamente, nos casos previstos no
Parágrafo 1º deste Artigo. §1º. A Companhia poderá ser representada por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procura-
dor nomeado de acordo com as disposições deste Estatuto, isoladamente, nas seguintes situações: (i) represen-
tação da Companhia como acionista, quotista ou associada nas assembleias gerais ou reuniões de sócios das
sociedades, associações e entidades nas quais detenha qualquer participação societária ou não, observado o
disposto neste Estatuto; (ii) representação perante quaisquer órgãos ou repartições públicas federais, estaduais 
e municipais, autarquias e sociedades de economia mista, em assuntos de rotina, inclusive para fins judiciais; 
(iii) assinatura de correspondências sobre assuntos rotineiros; (iv) quando, por força de lei ou decisão judicial,
for exigível o depoimento ou o interrogatório de representante legal da Companhia. §2º. O Diretor de Relações
com Investidores pode, individualmente, representar a Companhia perante a CVM, bolsas de valores, a institui-
ção financeira prestadora dos serviços de escrituração da Companhia e entidades administradoras de mercados
organizados nos quais os valores mobiliários da Companhia estejam admitidos à negociação. §3º. As procura-
ções poderão ser outorgadas pela Companhia mediante a assinatura de 2 (dois) diretores agindo em conjunto, 
fixando os poderes conferidos e estabelecendo o prazo de duração. Para as representações previstas no Parágra-
fo 1º, (ii), deste Artigo 35, qualquer diretor da Companhia poderá assinar, de forma isolada, o instrumento de
procuração ou de preposição, para que seja nomeado procurador e/ou preposto para a prática de determinados 
atos específicos. §4º. As procurações outorgadas pela Companhia terão prazo de duração limitado a 1 (um) ano,
ressalvadas as procurações com poderes da cláusula “ad judicia” e “et extra” para atuação em processos judi-
ciais e administrativos, que poderão ser outorgadas para vigência por prazo indeterminado. Capítulo V - Do
Conselho Fiscal: Artigo 36. O Conselho Fiscal da Companhia, de funcionamento não permanente, será compos-
to de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, permitida a 
reeleição, e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral ou nas hipóteses previstas em lei. O
presidente do Conselho Fiscal será eleito na primeira reunião do órgão. §1º. O Conselho Fiscal, quando instalado, 
funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua instalação. §2º. O Conselho Fiscal
terá as responsabilidades e atribuições definidas na legislação aplicável. Artigo 37. A posse dos membros do
Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, fica condicionada à assinatura de termo de posse, que deve contemplar
sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 48. Artigo 38. Em caso de ausência ou impedimento 
temporário de qualquer membro ou vacância de cargo do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu

 
lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o
cargo vago. Parágrafo Único. Para os fins deste artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de membro do Conselho 
Fiscal quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato. 
Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de participar de 3 (três) reuniões consecutivas, sem
motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho Fiscal. Artigo 39. A remuneração dos membros do Con-
selho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observados as determinações legais aplicáveis. §1º. 
Os membros somente farão jus à remuneração no período em que, instalado o Conselho Fiscal, estejam no efe-
tivo exercício da função. §2º. Será assegurado aos membros do Conselho Fiscal o reembolso das despesas de
locomoção e estadia necessárias ao desempenho da função. Capítulo VI - Do Exercício Social, Lucros e Dividen-
dos: Artigo 40. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. §1º. 
Ao final de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras na forma da lei e regulamenta-
ção aplicáveis. §2º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores indepen-
dentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. Artigo 41. Os acionistas terão direi-
to a receber, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o
saldo do lucro líquido apurado e ajustado na forma determinada ou permitida na lei. §1º. A Assembleia poderá 
atribuir aos administradores participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para
pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este Artigo.

 
§2º. A administração deverá submeter à Assembleia Geral proposta para destinação do lucro líquido do exercício,
sendo que, do lucro líquido do exercício social, após as deduções previstas em lei: (i) parcela correspondente a
5% do lucro líquido deve ser alocada na formação da reserva legal, observados os limites e hipóteses de não
constituição previstos em lei; (ii) parcela do lucro líquido remanescente poderá ser destinada à formação de re-
serva para contingências, nos termos das normas aplicáveis; (iii) parcela do lucro líquido decorrente de doações
e subvenções governamentais para investimentos pode ser destinada para reserva de incentivos fiscais; (iv)

 
parcela da reserva para contingências constituída em exercícios anteriores e correspondente a perdas efetiva-
mente incorridas ou não materializadas deve ser revertida; (v) do saldo remanescente do lucro líquido, após
deduções e reversões previstas acima, parcela correspondente a 25% será distribuída aos acionistas como divi-
dendo obrigatório; (vi) após as deduções, reversões mencionadas nos incisos (i) a (iv) acima, parcela cor-
respondente a até 75% (setenta e cinco por cento) pode ser aplicada na formação de reserva “Reserva de 
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Investimentos”, que terá por fim assegurar recursos para financiar aplicações adicionais de capital fixo 
e circulante e expansão das atividades sociais da Companhia e de suas empresas controladas e coligadas, até 
que tal reserva atinja valor equivalente a 80% (oitenta por cento) da cifra do capital observado o disposto no 
art. 199 da Lei das S.A.; (vii) parcela ou totalidade do saldo remanescente poderá ser retida para execução de 
orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral; (viii) o saldo remanescente, se houver, será distribuído 
aos acionistas como dividendo adicional. Artigo 42. A Companhia poderá levantar balanços e demonstrações 
financeiras intermediários, semestrais, trimestrais ou em períodos menores. §1º. Observada a legislação apli-
cável, o Conselho de Administração poderá deliberar a distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio 
com base no lucro do exercício em curso, apurado em demonstrações financeiras intermediárias. O Conselho 
e Administração poderá, ainda, declarar dividendos ou juros sobre capital próprio com base na conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou intermediário, nos termos das 
normas aplicáveis. §2º. Os dividendos intermediários e intercalares e juros sobre o capital próprio declarados 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, conforme normas aplicáveis. Artigo 43. Os dividen-
dos e juros sobre capital próprio não reclamados em até 3 (três) anos da data do pagamento prescrevem em 
favor da Companhia. Artigo 44. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração ou da 
Assembleia Geral, nos termos da legislação aplicável e deste Estatuto, distribuir lucros sob a forma de juros 
sobre capital próprio, que poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VII - Da Alienção de Con-
trole e Saída do Novo Mercado: Artigo 45. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por 
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição 

de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de aquisição de ações tendo por objeto as 
ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos 
previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes as-
segurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 46. Sem prejuízo do disposto no Regulamento 
do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser precedida de oferta pública de aquisição de 
ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre ofertas públicas de 
aquisição de ações para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço 
ofertado deve ser justo, sendo possível, o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na 
Lei das S.A.; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 das ações em circulação deverão aceitar a oferta pública 
de aquisição de ações ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de 
alienação das ações. Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado pode ocorrer independentemente 
da realização de oferta pública mencionada neste Artigo, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia 
Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Capítulo VIII - Da Liquidação da Companhia: Artigo 
47. A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger 
o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal, que deverá funcionar nesse período, obedecidas as 
formalidades legais. Capítulo IX - Arbitragem: Artigo 48. A Companhia, seus acionistas, administradores e 
os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitra-
gem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores 

e membros do Conselho Fiscal e, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 7
de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo 
Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do
Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. Capítulo
X - Disposições Gerais: Artigo 49. A Companhia deve cumprir toda e quaisquer disposições previstas em
acordos de acionistas que venham a ser arquivados em sua sede. Parágrafo Único. A Companhia não deve
registrar, consentir ou ratificar qualquer voto ou aprovação dos acionistas, Conselheiros de Administração ou
de qualquer diretor, ou realizar ou deixar de realizar qualquer ato que viole ou que seja incompatível com as
disposições de tais acordos de acionistas ou que, de qualquer forma, possa prejudicar os direitos dos acionis-
tas sob tais acordos. Artigo 50. Observadas as competências da Assembleia Geral previstas na legislação e 
regulamentação aplicável e neste Estatuto, os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pelo Con-
selho de Administração e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. e o Regulamento do Novo 
Mercado. Artigo 51. A eficácia das disposições constantes no Artigo 1º, Parágrafo 2º; Artigo 11, Parágrafo 
1º, (x) e Parágrafo 2º; Artigo 17, Parágrafo 2º e Parágrafo 3º; Artigo 21, Parágrafo 1º e Parágrafo 2º; Artigo
22, (xx) e (xxi); Capítulo IV, Seção III; Artigo 37; Capítulo VII; Capítulo IX e Artigo 50, deste Estatuto está
subordinada, suspensivamente, ao início da negociação das ações ordinárias da Companhia no segmento do 
Novo Mercado da B3. A disposição constante do Artigo 5º, Parágrafo 2º deixará de vigorar com o início da 
negociação das ações ordinárias da Companhia no segmento do Novo Mercado da B3.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 0286-B5DD-0CD9-1091.
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Bullla Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ nº 08.422.119/0001-64
Demonstrações Financeiras

Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de reais)

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras - (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional: O Bullla Instituição de Pagamento S.A. (“Com-
panhia” ou “Bullla”), anteriormente denominada Bullla S.A, constituída
como Unik S.A. em 30 de outubro de 2006, com sede na Av. Francisco
Matarazzo, 1350 Torre 1 12º andar - Água Branca São Paulo SP - CEP:
05001-100, atua como instituição de pagamento e prestadora de
serviços no âmbito de seus próprios arranjos de pagamentos.
Incorporação da Moc Pequi Atividades e Tecnologia Ltda.:
Considerando a estratégia de oferecer serviços financeiros a seus
clientes e de constituir um conglomerado financeiro supervisionado pelo
Banco Central do Brasil o Bullla, em 1º de setembro de 2021, incorporou
a Moc Pequi Atividades de Internet e Tecnologia Ltda, que era detento-
ra da marca (domínio) “Bullla, de gente pra gente” e website (platafor-
ma digital) marketplace www.bullla.com.br.
Valores incorporados por custo histórico: 01.09.2021
Ativo
 Não Circulante

Imobilizado 8
 Intangível 565

573
Total do Ativo 573
Passivo
 Circulante

 Empréstimos 32
32

 Patrimônio Líquido
Capital social 1.036
Prejuízos acumulados (495)

Total do passivo e patrimônio líquido 573
2. Resumo das principais práticas contábeis - 2.1 Declaração de con-
formidade e base de elaboração: As demonstrações financeiras da Com-
panhia foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil, sob o pressuposto de continuidade operacional, e de acordo com as
diretrizes contábeis emanadas da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por
Ações”), incluindo as alterações introduzidas pelas Leis nº 11.638/07 e nº
11.941/09, com observância dos pronunciamentos, interpretações e orienta-
ções do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e estão em conformi-
dade com as normas do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). As de-
monstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico,
exceto se indicado de outra forma. Todas as informações relevantes própri-
as das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidencia-
das, e correspondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão.
A Companhia detém cotas de fundos de investimentos em direitos
creditórios (detalhados na nota explicativa 4), os quais não estão consolida-
dos nestas demonstrações financeiras, devido à Companhia não estar ex-
posta a retornos variáveis ou ter poderes para direção das atividades rele-
vantes. As demonstrações financeiras foram aprovadas pelo Conselho de
Administração da Companhia e autorizadas para emissão em 27 de setem-
bro de 2023. 2.2 Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações
financeiras são apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcional e de
apresentação da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o
milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 2.3 Valores
em moeda estrangeira ou sujeitos à atualização monetária: Os ativos e
passivos financeiros denominados em moeda estrangeira são convertidos
para a moeda funcional pela taxa de câmbio na data de encerramento do
balanço. Os ganhos e as perdas de variações nas taxas de câmbio sobre os
ativos e os passivos financeiros são reconhecidos no resultado do exercí-
cio, na rubrica “Variação cambial”, quando aplicável. Ativos e passivos não
financeiros adquiridos ou contratados em moeda estrangeira são converti-
dos com base nas taxas de câmbio das datas das transações ou nas datas
de avaliação ao valor justo, quando este é utilizado. Os ativos e passivos em
reais (R$) e sujeitos á indexação contratual ou legal, são corrigidos na data
do balanço pela aplicação do índice de correção correspondente. Ganhos e
perdas decorrentes de variações monetárias são reconhecidos no resultado
do exercício em bases correntes. 2.4 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa
e equivalentes de caixa são mantidos com a finalidade de atender a com-
promissos de caixa de curto prazo, e não para investimento ou demais fins.
A Companhia considera como caixa e equivalentes de caixa: (i) dinheiro em
caixa; (ii) depósitos bancários; e (iii) aplicações financeiras de conversibili-
dade imediata em um montante conhecido de caixa, sujeitas a um insignifi-
cante risco de mudança de valor. Portanto, um investimento normalmente se
qualifica como equivalente de caixa quando possui vencimento de curto pra-
zo, por exemplo, três meses ou menos, a contar da data de sua contratação.
2.5 Instrumentos Financeiros - Ativos e passivos financeiros: Os ativos
e passivos financeiros são inicialmente reconhecidos pelo valor justo acres-
cidos dos custos diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão.
Subsequentemente ao reconhecimento inicial, os ativos e passivos financei-
ros não derivativos são mensurados a cada data do balanço, de acordo com
a sua classificação, que é definida no reconhecimento inicial de acordo com
os propósitos de cada aquisição ou emissão, conforme a relação a seguir
(itens 4.1 e 4.2 do pronunciamento técnico CPC 48 - Instrumentos Financei-
ros): (i) Ativos financeiros subsequentemente mensurados ao custo amorti-
zado. (ii) Ativos financeiros subsequentemente mensurados ao valor justo
por meio de outros resultados abrangentes. (iii) Ativos financeiros
subsequentemente mensurados ao valor justo por meio do resultado. (iv)
Passivos financeiros subsequentemente mensurados ao custo amortizado.
(v) Outros passivos financeiros. O pronunciamento técnico CPC 46 estabe-
lece uma hierarquia de três níveis a ser utilizada ao mensurar e divulgar o
valor justo. Segue a descrição dos três níveis dessa hierarquia: Nível 1 -
São determinados com base nos preços praticados em um mercado ativos
para ativos ou passivos idênticos na data da mensuração. Nível 2 - São in-
formações que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta ou indi-
retamente, exceto preços cotados incluídos no Nível 1. Nível 3 – São basea-
das em dados não observáveis, envolvendo a utilização de métodos quanti-
tativos e referenciais de mercado na produção de suas estimativas. Avalia-
ção do valor recuperável de ativos financeiros: Ativos financeiros, que
não são mensurados ao valor justo por meio do resultado possuem seu va-
lor recuperável avaliado a cada data de balanço. Ativos financeiros são con-
siderados sob a perspectiva de perda do valor recuperável quando houver
evidência objetiva que, como resultado de um ou mais eventos que ocorre-
ram após o reconhecimento inicial do ativo financeiro, os fluxos de caixa fu-
turos estimados do investimento tenham sido afetados. Durante os exercíci-
os findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a Companhia não reconhe-
ceu perdas no valor recuperável de ativos financeiros. Baixa de ativos e
passivos financeiros: Ativos financeiros são baixados quando os direitos
de receber o fluxo de caixa do ativo tenham expirado ou quando tenha
transferido, substancialmente, todos os riscos e benefícios da propriedade
do ativo para outra entidade. Passivos financeiros são baixados quando a
obrigação associada tenha sido liquidada, cancelada ou expirada. Instru-
mentos financeiros derivativos: Nos exercícios findos em 31 de dezem-
bro de 2022 e 2021, a Companhia não realizou operações envolvendo ins-
trumentos financeiros derivativos. 2.6 Contas a receber e contas a pagar a
operacionais: a) Contas a receber operacionais: Referem-se aos valores
das transações realizadas pelos titulares de cartões de crédito, sendo os
saldos de contas a receber os valores a repassar para os usuários das car-
tão de crédito, bem como a remuneração das atividades da Companhia e de
demais participantes do arranjo de pagamento com prazos inferiores a um
ano. As operações de crédito dos titulares das transações são cedidas, no
dia útil seguinte ao dia da captura da transação. b) Contas a pagar
operacionais: São representados por saldos devidos à participantes do ar-
ranjo de pagamento de transações processadas que ainda não foram pa-
gas. 2.7 Outros créditos e Outras obrigações: Outros créditos: Refere-se
principalmente aos impostos federais a recuperar e outros créditos refe-
rentes a aquisição de recebíveis. Incluem também outros ativos não
incluídos em outras categorias. Outras obrigações: Incluem de quaisquer
outros passivos não incluídos em outras categorias. 2.8 Provisão para
perdas esperadas: Estão apresentadas a valores de realização, sendo
a provisão para perdas de créditos esperadas calculada com base nas
perdas avaliadas como prováveis na realização das contas a receber. É
verificado qual o percentual de necessidade de provisão por faixa de
atraso e utilizando -se desse indicador é calculado o montante a ser
provisionado. A provisão para perdas esperadas é constituída para
todos os clientes que possuem faturas em atraso de acordo com critérios
internos estabelecidos de provisionamento de devedores duvidosos, são
considerados no cálculo valores vencidos e a vencer do mesmo cliente.
2.9 Despesas pagas antecipadamente: São contabilizadas as
aplicações de recursos em pagamentos antecipados, cujos direitos de
benefícios ou prestação de serviços ocorrerão em períodos futuros,
considerando-se o Princípio da Competência dos Exercícios Societários
(“regime de competência”) para registro do ativo. 2.10 Imobilizado:
Avaliado ao custo histórico, deduzido das respectivas depreciações
acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável. A depreciação é
calculada pelo método linear, que leva em consideração a vida útil
estimada dos bens. Um item do imobilizado é baixado após alienação ou
quando não há benefícios econômicos futuros resultantes do uso
contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas na venda ou baixa de
um item do imobilizado são determinados pela diferença entre os valores
recebidos na venda e o valor contábil do ativo e são reconhecidos no
resultado. As taxas anuais de depreciação são:
Imobilizado
Móveis e utensílios 1 0 %
Máquinas e equipamentos 1 0 %
Instalações 1 0 %
Computadores e periféricos 2 0 %
2.11 Intangível: Corresponde aos direitos adquiridos que tenham por
objeto bens incorpóreos destinados à manutenção da Companhia ou
exercidos com essa finalidade. É composto por: Ativos intangíveis
adquiridos separadamente: Ativos intangíveis com vida útil definida
adquiridos separadamente são softwares e são registrados por seu
custo, deduzido da amortização e das perdas por redução ao valor
recuperável acumuladas. A amortização é reconhecida linearmente com
base na vida útil estimada dos ativos. Ativos intangíveis gerados
internamente: Os ativos intangíveis gerados internamente são
basicamente softwares. Os gastos com atividades de pesquisa são
reconhecidos como despesa no período em que são incorridos. Quando
nenhum ativo intangível gerado internamente puder ser reconhecido, os
gastos com desenvolvimento serão reconhecidos no resultado, quando
incorridos. 2.12 Redução ao valor recuperável de ativos tangíveis e
intangíveis: Anualmente, e se houver evidência, a Companhia revisa o
valor contábil de seus ativos tangíveis e intangíveis para determinar se
há alguma indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por
redução ao valor recuperável. O montante recuperável é o maior valor
entre o valor justo menos os custos na venda e o valor em uso. Se o
montante recuperável de um ativo (ou unidade geradora de caixa)
calculado for menor que seu valor contábil, o valor contábil do ativo (ou

unidade geradora de caixa) é reduzido ao seu valor recuperável e a
perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamente
no resultado. 2.13 Fornecedores: São demonstrados pelos valores
conhecidos ou calculáveis, acrescidos dos correspondentes encargos e
variações monetárias e/ou cambiais incorridas, quando aplicáveis, e
representam as obrigações a pagar por bens ou serviços que foram
adquiridos de fornecedores no curso normal das operações da
Companhia. 2.14 Arrendamentos: O pronunciamento técnico CPC 06
(R2) – Arrendamentos, com vigência para exercícios sociais que se inicia-
rem a partir de 1° de janeiro de 2019, introduz um modelo único para
contabilização de contratos de arrendamento, eliminando a distinção
entre arrendamentos operacionais e financeiros, resultando na
contabilização da maioria dos contratos de arrendamento nos balanços
das arrendatárias. Exceto para arrendamentos de curto prazo ou de
baixo valor, na data inicial dos contratos de arrendamento, (i) os ativos
de arrendamento são reconhecidos a valor de custo, que representa
substancialmente o valor inicial dos passivos de arrendamento, e são
depreciados pelo menor prazo entre a vigência dos contratos e a vida
útil dos bens arrendados; e (ii) os passivos de arrendamento são
reconhecidos a valor presente dos pagamentos futuros, e são
aumentados para refletir os juros sobre o passivo e reduzidos para
refletir os pagamentos de arrendamento. A taxa de desconto utilizada
no cálculo do valor presente dos passivos de arrendamento representa
a taxa incremental sobre empréstimo do Grupo, obtida junto a
instituições financeiras independentes. A taxa de desconto utilizada nos
contratos vigentes nos períodos apresentados equivale à 5,52% ao
ano. 2.15 Passivos contingentes: São reconhecidas para obrigações
presentes (legal ou presumida) resultantes de eventos passado, em que
seja possível estimar os valores de forma confiável e cuja liquidação seja
provável. São provisionadas quando a probabilidade de perda for
avaliada como provável e os montantes envolvidos forem mensuráveis
com suficiente segurança. Quando as perdas forem avaliadas como
prováveis, mas os montantes envolvidos não forem mensuráveis com
suficiente segurança, ou quando as probabilidades de perdas são
consideradas possíveis, são divulgadas em nota explicativa. Os demais
riscos referentes a demandas judiciais e administrativas, cuja probabilida-
de de perda é considerada remota, não são provisionados e nem divul-
gados. Quando alguns ou todos os benefícios econômicos requeridos
para a liquidação de uma provisão são esperados que seja recuperado
de um terceiro, um ativo é reconhecido se, e somente se, o reembolso
for virtualmente certo e o valor puder ser mensurado de forma confiável.
2.16 Reconhecimento de receita: A Administração da Companhia
entende que os fatos geradores dos benefícios econômicos futuros
oriundos das operações apenas se tornam realizáveis e confiavelmente
mensuráveis quando a contraparte (“cliente”) apura, reconhece, aceita
e informa a base de transações (“relatório financeiro”) que dará origem
ao faturamento. Nesse caso, os referidos relatórios financeiros servem
como evidência da medição do serviço prestado e são fundamentais
para que o desfecho da transação possa ser estimado com
confiabilidade, atendendo as condições essenciais para o
reconhecimento da receita. Na análise das operações e dos contratos
com determinados clientes, a Companhia avaliou as situações previstas
no pronunciamento técnico CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente,
dentre elas: (i) a responsabilidade primária pela prestação dos serviços
ao cliente; (ii) o risco de estocagem; (iii) a liberdade para estabelecer
preços; (iv) o risco de crédito; e (v) se está agindo como a gente em
determinados contratos. A receita é mensurada pelo valor justo da
contrapartida recebida ou a receber, deduzida de quaisquer estimativas
de devoluções, descontos comerciais e/ou bonificações concedidos e
outras deduções similares. As receitas decorrentes das transações de
compras com os cartões de crédito emitidos são apropriadas ao
resultado na data da captura/processamento das transações. 2.17
Receitas e despesas financeiras: As receitas e despesas financeiras
são representadas, substancialmente, por rendimentos sobre aplicações
financeiras, variações cambiais e atualização das cotas do fundo, juros
sobre operações de crédito de curtíssimo prazo (prazo inferior a 1 mês),
dentre outros, e são registradas contabilmente em conformidade com o
a) Classificação contábil e valores justos dos ativos e passivos:

2022 2021
Instrumentos financeiros Classificação Nível Valor Contábil Valor Justo Valor Contábil Valor Justo
Ativos financeiros      
Títulos e valores mobiliários Custo amortizado Custo amortizado 36.184 36.184 16.742 16.742
Letras Financeiras do Tesouro Valor justo por meio do resultado Nível 2 2.876 2.876 - -
Contas a receber (nota 5) Custo amortizado Custo amortizado 119.510 119.510 134.247 134.247
Arrendamentos (nota 8) Custo amortizado Custo amortizado - - 582 582
Passivos financeiros
Fornecedores Custo amortizado Custo amortizado 18.624 18.624 11.612 11.612
Contas a pagar

operacionais (nota 9) Custo amortizado Custo amortizado 138.607 138.607 174.177 174.177

regime de competência (nota explicativa nº 15). 2.18 Imposto de renda
e contribuição social - correntes e diferidos: A despesa com imposto
de renda e contribuição social representa a soma dos impostos correntes
e diferidos. Impostos correntes: A provisão para imposto de renda e
contribuição social na Companhia está baseada no lucro real. O imposto
de renda foi constituído à alíquota de 15%, acrescida do adicional de
10% sobre o lucro tributável excedente a R$240. A contribuição social
foi calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado.
Impostos diferidos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos
são reconhecidos em sua totalidade sobre as diferenças entre os ativos
e passivos reconhecidos para fins fiscais e correspondentes valores
reconhecidos nas demonstrações financeiras. O imposto de renda e a
contribuição social diferidos são determinados considerando-se as
alíquotas e leis vigentes na data de preparação das demonstrações
financeiras e aplicáveis quando o respectivo imposto de renda e
contribuição social forem realizados. A recuperação do saldo dos
impostos diferidos ativos é revisada semestralmente, e quando não for
mais provável que lucros tributáveis futuros estarão disponíveis para
permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo é
ajustado pelo montante que se espera que seja recuperado. 2.19
Novas normas e interpretações ainda não efetivas adotadas em
2022: As seguintes normas novas ou revisadas foram emitidas pelo IASB
e foram efetivas para o exercício coberto por estas demonstrações
financeiras . Elas não tiveram impacto nestas demonstrações financeiras:
• Reforma da Taxa de Juros de Referência - Fase 2 (Emenda ao IFRS 9,
IAS 39, IFRS 7, IFRS 4 e IFRS 16); • Proposta de Emenda ao IAS 21:
Falta de Permutabilidade. Outras normas e interpretações ainda não
efetivas: • Apresentação das Políticas Contábeis (Emenda ao IAS 1 e
IFRS Práticas Contábeis 2); • Definição de Estimativas Contábeis
(Emenda ao IAS 8); • Imposto Diferido para Ativos e Passivos decorrente
de uma Única Transação (Emenda ao IAS 12); • Classificação de passivo
como corrente ou não corrente (Emenda ao IAS 1); • Alterações às
Referências à Estrutura Conceitual nas Normas IFRS; • Alterações ao
IAS 1 e IAS 8 – Definição de Material; • Alterações ao IAS 37 - Contratos
Onerosos - Custo de Cumprimento de um Contrato; e A Administração
não espera que a adoção das normas e interpretações descritas acima
tenham impacto significativo nas demonstrações financeiras consolida-
das. 2.20 Principais julgamento, estimativas e premissas
contábeis: A preparação das demonstrações financeiras requer a
adoção de estimativas por parte da Administração da Companhia que
impactam certos ativos e passivos, divulgações sobre contingências
passivas e receitas e despesas no período demonstrado. Ativos e
passivos significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem
provisão para créditos liquidação duvidosas (saldos a receber de
cartões, por exemplo), imposto de renda e contribuição social diferidos
(créditos tributários) e redução ao valor recuperável dos ativos (quando
aplicável). Uma vez que o julgamento da Administração envolve
estimativas referentes à probabilidade de ocorrência de eventos futuros,
os montantes reais podem divergir dessas estimativas. A Companhia
revisa as estimativas e premissas, no mínimo, anualmente.
3. Caixa e equivalentes de caixa: Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, o
saldo de Caixa e equivalentes de caixa da Companhia é composto pelos
seguintes saldos de disponibilidades e aplicações financeiras:

2022 2021
Caixa e Bancos  6.205 3.572
Operações Compromissadas  21.276 120.677

27.481 124.249
As aplicações financeiras são prontamente conversíveis em um montante
conhecido de caixa, estando sujeitas a um insignificante risco de
mudança de valor.
4. Títulos e valores mobiliários 2022 2021
Fundo De Investimento em Direitos Creditórios Bullla* 9.156 16.742
Fundo De Investimento em Direitos Creditórios Bullla

Cartões ** 27.028 -
Letra Financeira do Tesouro 2.876 -

39.060 16.742
* Cotas Subordinadas. ** Cotas juniores (Subordinadas).

5. Contas a receber 2022 2021
    Contas a receber 148.300 158.190
Provisão para perdas esperadas (28.790) (23.943)

119.510 134.247
Circulante 119.510 134.247
Não circulante - -
Movimentação PDD 2022 2021
Saldo inicial (23.943) (17.301)
Provisão (13.785) (8.821)
(Baixas) 8.938 2.179
saldo final (28.790) (23.943)
Por ser uma Companhia de meio de pagamentos, substancialmente, o
saldo de contas a receber está relacionado ao saldo de contas a pagar
demonstrado na nota explicativa de contas a pagar operacional. A
Companhia recebe pela intermediação entre os estabelecimentos e os
clientes e repassa os valores para a rede credenciada e para a bandeira
do cartão de crédito - Mastercard.

8. Imobilizado, Intangível e Direitos de uso: Os ativos imobilizados, intangíveis e de Direitos de uso estão compostos da seguinte forma:
 2022 2021

Custo Amortização/Depreciação Saldo contábil Custo Amortização/Depreciação Saldo contábil
Imobilizado
Móveis e utensílios 306 (144) 162 277 (115) 162
Máquinas e Equip. 439 (64) 375 26 (10) 16
Instalações 1.004 (658) 346 988 (527) 461
Computadores e periféricos 685 (962) (277) 646 (479) 167
Imobilizado em andamento - - - 11 - 11

2.434 (1.828) 606 1.948 (1.131) 817
Intangível
Direitos de uso de software 6.530 (5.517) 1.013 6.006 (5.137) 869
Desenvolvimento de software 28.659 (11.977) 16.682 15.546 (5.080) 10.466
Domínio Bullla 2 - 2 2 - 2
Plataforma tec. Bullla 563 (131) 432 563 (28) 535

35.754 (17.625) 18.129 22.117 (10.245) 11.872
Arrendamentos
Direitos de uso - Arrendamentos - - - 582 - 582

6. Despesas pagas antecipadamente 2022 2021
Despesas pagas antecipadamente* 12.400 4.759

12.400 4.759
Circulante 12.400 4.759
Não circulante - -
* Refere-se, substancialmente, aos custos de emissão de cartões e
estruturação dos fundos.
7. Outros Créditos 2022 2021
Carteira de recebíveis 1.145 7.957
Impostos a recuperar * 7.986 4.438
Outros créditos ** 732 733
Créditos tributários 55.370 -

65.233 13.128
Circulante 9.863 13.109
Não circulante 55.370 19
* Refere-se a saldos de imposto de renda retidos nas notas fiscais de
faturamento. ** Detalhamento na nota explicativa 17.

A movimentação dos ativos está sim representada:
2022 2021

Saldo inicial 12.689 11.115
Depreciação/Amortização (8.954) (2.841)
Alienação de ativos - (80)
Aquisição 15.000 3.922
Incorporação Moc Pequi - 573
Saldo final 18.735 12.689
9. Contas a pagar operacionais

2022 2021
Obrigações com Mastercard* 132.674 173.015
Obrigações com saldos em cartões** 5.933 534
Obrigações com rede credenciada*** - 628

138.607 174.177
Circulante 138.607 174.177
Não circulante - -
(*) Corresponde às obrigações de reembolso assumidas com a bandeira
Mastercard, pelas transações efetuadas pelos portadores; (**)
Corresponde às obrigações decorrentes de saldos de cartões pré-pagos
emitidos pela Companhia e cujos saldos remanescentes ainda não foram
totalmente utilizados pelos portadores de cartão; (***) Corresponde às
obrigações de reembolso assumidas com os lojistas credenciados na
rede própria da Companhia, pelas transações efetuadas pelos
portadores de cartão.
10. Obrigações fiscais e trabalhistas 2022 2021
Obrigações Fiscais
Parcelamentos de tributos 11.585 16.235
Impostos s/ serviços de terceiros 750 101
Impostos s/ receitas a recolher 338 494
Outros  - 2.100

12.673 18.930
Obrigações Trabalhistas
Impostos s/ folha a pagar 1.351 1.038
Provisão de férias 1.928 1.012

3.279 2.050
15.952 20.980

Circulante 4.367 10.812
Não Circulante 11.585 10.168
11. Passivos Contingentes: A Companhia é parte em processos
judiciais e administrativos de natureza fiscal, trabalhista e cível. Em 31 de
dezembro de 2022, os processos com perdas prováveis somam R$
1.334 (R$1.456 em 2021).

Saldo Reversão por Saldo
Inicial Provisões Baixas Pagamento  Final

2022 1.456 410 (510) (22) 1.334
2021 1.490 351 (242) (143) 1.456
Cíveis/administrativas somam R$743 (R$1.338 em 31 de dezembro de
2021) – processos que aguardam julgamento e não afetam representa-
tivamente o resultado e as operações da Companhia; Trabalhistas de
R$591 (R$118 em 31 de dezembro de 2021) – ações relativas a
questões trabalhistas de categoria profissional, que discutem horas
extras, equiparação salarial, entre outros; e Não há contingências fiscais
na data base destas demonstrações financeiras. a. Perda Possível: Em
31 de dezembro de 2022, há 57 causas (89 causas em 31 de
dezembro de 2021) classificadas pelos assessores jurídicos como

possíveis de perda no montante de R$ 2.400 (2.846 causas em 31 de
dezembro de 2021), sendo 6 causas trabalhistas que somam R$1.610
(R$187 em 31 de dezembro de 2021), cíveis/administrativas são 51
causas que somam R$ 790 (R$2.659 em 31 de dezembro de 2021).
Com referência as contingências tributárias classificadas como possível,
temos na presente data base 12 processos administrativos, que somam
R$ 1.892 (R$ 1.733 em 2021), distribuídos em declarações de compen-
sações não compensadas.
12. Patrimônio líquido: O capital social em 31 de dezembro de 2022 é
de R$ 97.281 dividido em 42.437.550 ações ordinárias e 2.262 ações
preferenciais, todas nominativas sem valor nominal (R$ 550.990 em 31
de dezembro de 2021 representado por 240.362.694 ações). Em 07 de
junho de 2022, foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária a
redução do capital social da Companhia, amparada no artigo 173 da Lei
nº 6.404/76, a absorção do saldo de prejuízos no valor de R$ 453.709.
O capital social da Companhia foi reduzido em 2021 no valor de R$
34.489 mediante ao cancelamento de 89.898.081 ações ordinárias. As
distribuições de resultados serão efetuadas após um balanço geral,
observadas as disposições vigentes. Dos lucros verificados, será
deduzida a parcela de 5% para constituição de reserva legal, que não
excederá 20% do capital social. O restante terá destinação que lhe for
determinada por Assembleia Geral, desde que tenham sido distribuídos
o dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro líquido ajustado de
acordo com o artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Em 30 de agosto de 2022,
foi aprovada em Assembleia Geral Extraordinária a distribuição de
dividendos, no valor de R$ 5.581. No ano de 2021 houve pagamento
de JCP no valor de R$ 4.412.
13. Transações e saldos com partes relacionadas: Os saldos na
data base de 31 de dezembro de 2022 são saldos com a Bullla
Sociedade de Empréstimos entre Pessoas S.A.

2022 2021
Ativo
Outros Créditos Relacionadas  40  -
Passivo
Outras obrigações Controladora e Relacionadas  (32)  (32)
Outras obrigações Relacionadas  (346)  (67)

(378)  (99)
Resultado
Gerais e administrativas Relacionadas  (24)  (282)
Remuneração da administração e conselho da administração: No
exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foram registrados
honorários do pessoal chave da administração (novos controladores) no
valor de R$ 2.961 (em 2021 R$ 1.392).
14. Receitas 2022 2021
Receita de originação de recebíveis (*) 80.891 52.841
Receitas de Afiliados (**) 15.258 8.064
Receita Pré-Pagos 350 646
Outras Receitas 894 304
Receita operacional bruta 97.393 61.855
Impostos incidentes sobre vendas (3.910) (5.427)
Receita operacional líquida 93.483 56.428
(*) Receita de originação de recebíveis referem-se, substancialmente, a
taxas cobradas de portadores de cartão de benefício; (**) Receita de
afiliados referem-se, substancialmente, a taxas cobradas de parceiros
através da bandeira Mastercard.

15. Despesas por natureza 2022 2021
Materiais e Serviços Diretos (32.278) (14.368)
Mão de Obra (22.485) (13.163)
Serviços de Terceiros (21.158) (10.402)
Comercial & Marketing (19.167) (8.647)
Despesa para devedores duvidosos (8.833) (7.069)
Benefícios (5.300) (3.120)
Depreciações e Amortizações (8.076) (2.841)
Encargos Trabalhistas (5.836) (2.596)
Utilidades e Serviços (2.392) (1.419)
Amortização de arrendamentos (878) (892)
Ocupação (852) (768)
Despesas Legais (505) (616)
Despesas Administrativas (1.291) (481)
Impostos, Taxas e Contribuições (109) (122)
Outras despesas (receitas) operacionais, líquidas (27.326) 1.764

(156.486) (64.740)
Gerais e administrativas (75.575) (38.201)
Pessoal (33.620) (18.878)
Vendas e marketing (19.866) (9.425)
Outras despesas (receitas) operacionais, líquidas (27.425) 1.764

(156.486) (64.740)
16. Resultado Financeiro 2022 2021
Juros de mora pagos (1.275) (727)
Despesas bancárias (1.101) (1.084)
Outras despesas financeiras (1.044) (22)
Juros de mora recebidos 664 1.000
Rendimentos 7.695 3.964
Outras receitas financeiras 3.983 3.023
FIDC - valorização das cotas líquidas 11.294 8.706
Variação cambial líquida 179 14

20.395 14.874
17. Impostos sobre o lucro - a) Apuração dos impostos correntes

2022 2021
Resultado antes do imposto de renda

e da contribuição social (42.607) 6.562
(+) Adições Permanentes 23.000 19.656
(+) Adições Temporárias 34.017 23.793
(-) Exclusões Permanentes - (33.628)
(-) Exclusões Temporárias (28.461) (17.785)
Prejuízo fiscal/base negativa sobre

o lucro do exercício (14.051) (1.402)
Despesa de tributo corrente - -
b) Ativos fiscais diferidos 2022 2021*
Ativos Fiscais diferidos 55.370 -
Total 55.370 -
(*) Em 31 de dezembro de 2021, o saldo de crédito tributário não
ativado totalizava R$ 48.282, constituído integralmente no exercício
vigente respaldado pelo estudo técnico elaborado e aprovado pela
Administração.
c) Movimentação dos ativos fiscais diferidos

2021 Constituições Baixas 2022

 Prejuízo fiscal / Base negativa - 46.878 - 46.878
 Imposto de renda - 34.917 - 34.917
 Contribuição social - 11.961 - 11.961
 Diferenças temporárias - perdas

relacionadas a crédito - 9.741 (1.703) 8.038
 Imposto de renda - 7.150 (1.246) 5.904
 Contribuição social - 2.591 (457) 2.134
 Diferenças temporárias - Outras

provisões - 471 (17) 454
 Imposto de renda - 340 (6) 334
 Contribuição social - 131 (11) 120
Total - 57.090 (1.720) 55.370
d) Expectativa de realização dos ativos diferidos: A expectativa de reali-
zação dos ativos diferidos respalda-se em Estudo Técnico elaborado em 31
de dezembro de 2022:
Ano de realização*

2028 a 2030 a
2023 2024 2025 2026 2027 2029  2032 TOTAL

Imposto de renda 56 1.022 1.765 4.180 8.887 19.008 - 34.918
Contribuição social 20 368 636 1.506 3.199 6.234 - 11.963
Dif. temporária**
Imposto de renda 317 621 621 621 621 1.242 1.863 5.906
Contribuição social123 223 223 223 223 447 671 2.133
Dif. temporárias***
Imposto de renda 45 37 37 37 37 66 73 332
Contribuição social 16 13 13 13 13 24 26 118
Total 577 2.284 3.295 6.580 12.980 27.021 2.633 55.370
* Ano de realização Expectativa de realização Prejuízo fiscal / Base ne-
gativa; ** Diferenças temporárias - perdas relacionadas a crédito; ***
Diferença temporárias - Outras provisões.
18. Gestão de riscos: A Companhia apresenta exposição aos seguintes
riscos advindos do uso de instrumentos financeiros: • Risco de crédito; •
Risco de fraude; • Risco de liquidez; • Risco de taxa de juros e cambiais; •
Risco operacional. Estrutura do gerenciamento de risco: A Administração
é responsável pelo gerenciamento de risco da Companhia, e os gestores de
cada área se reportam regularmente a Administração sobre as suas ativida-
des. A Companhia estabelece medidas para identificar e analisar os riscos
enfrentados, definir e monitorar à aderência aos limites determinados. Estes
são revisados frequentemente para refletir mudanças nas condições de mer-
cado e nas atividades da Companhia. A Companhia desenvolve um ambien-
te de controle disciplinado e construtivo, no qual todos os empregados
entendem os seus papéis e obrigações. a) Risco de crédito: Ao aceitar no-
vos clientes a Companhia considera o risco de crédito a que está sujeita no
curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de clientes, assim
como o acompanhamento dos prazos de recebimentos por segmento de
negócios são procedimentos adotados a fim de minimizar problemas de
inadimplência em suas contas a receber. Para o produto Benefícios, seu ris-
co primário se resume à não capacidade dos parceiros não repassarem os
créditos descontados dos salários dos portadores à Companhia. b) Risco
de fraude: A Companhia utiliza um sistema antifraude no monitoramento
das transações efetuadas com cartões de crédito que aponta e identifica
transações suspeitas de fraude no momento da autorização. c) Risco de
liquidez: É o risco de a Companhia não dispor de recursos líquidos suficien-
tes para honrar seus compromissos financeiros, em decorrência de
descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e pagamentos
previstos. Para administrar a liquidez do caixa, são estabelecidas premissas
de desembolsos e recebimentos futuros, monitoradas diariamente pela área
de Tesouraria. A Companhia busca manter o nível de seu “caixa e equiva-
lentes de caixa” e outros investimentos sempre em um montante superior as
saídas de caixa para liquidação dos passivos financeiros a curto prazo. d)
Risco com taxa de juros e cambiais: Trata-se do risco associado a possi-
bilidade a Companhia vir a incorrer em perdas por causa de flutuações nas
taxas de juros e cambiais, que aumentem as despesas financeiras relativas a
seus passivos financeiros. A Companhia monitora continuamente as taxas
de juros de mercado com o objetivo de avaliar a eventual necessidade de
contratar operações para se proteger contra o risco de volatilidade dessas
taxas. A Companhia não possuía nenhum empréstimo ou passivo financeiro
sujeito a flutuação da taxa de juros em 2022, podendo esse risco ser consi-
derado como remoto. e) Risco operacional: Risco operacional é o risco de
prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas as-
sociadas a processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e
de fatores externos, exceto riscos de crédito, mercado e liquidez, como
aqueles decorrentes de exigências legais e regulatórias e de padrões geral-
mente aceitos de comportamento Companhia. O objetivo da Companhia é
administrar o risco operacional para evitar a ocorrência de prejuízos financei-
ros e danos à reputação da Companhia.
19. Eventos subsequentes: Em 21 de março de 2023, a Companhia
contraiu empréstimos no valor de R$ 5.742, que foram liquidados em
junho de 2023. Em 19 de abril de 2023, a Companhia contraiu
empréstimos no valor de R$ 5.000. Em 30 de maio de 2023, a
Companhia contraiu empréstimos no valor de R$ 6.000, que foram
liquidados em junho de 2023. Em 26 de junho de 2023, a Companhia
contraiu empréstimos no valor de R$ 3.000. Em 29 de junho de 2023, a
Companhia contraiu empréstimos no valor de R$ 25.000.

ATIVO Nota 2022 2021
Circulante 208.314 293.106
Caixa e equivalentes de caixa 3 27.481 124.249
Títulos e valores mobiliários 4 39.060 16.742
Contas a receber 5 119.510 134.247
Despesas pagas antecipadamente 6 12.400 4.759
Outros créditos 7 9.863 13.109
Não circulante 74.105 13.290
Outros créditos 7 55.370 19
Imobilizado 8 606 817
Intangível 8 18.129 11.872
Direitos de uso arrendamentos 8 - 582
TOTAL ATIVO 282.419 306.396

PASSIVO Nota 2022 2021
Circulante 165.038  197.491
Fornecedores 18.624  11.612
Contas a pagar operacionais  9  138.607  174.177
Obrigações fiscais e trabalhistas  10  4.367  10.812
Outras obrigações  3.440  890
Não circulante 12.919  11.624
Obrigações fiscais e trabalhistas  10  11.585  10.168
Passivos contigentes  11  1.334  1.456
Patrimônio líquido  104.462  97.281
Capital social  12  97.281  550.990
Lucros (Prejuízos) Acumulados  12  7.181  (453.709)
TOTAL PASSIVO  282.419  306.396

Demonstração dos resultados dos exercícios
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de reais)

Nota 2022 2021
Receita operacional líquida 14  93.483  56.428
Gerais e administrativas 15  (75.575) (38.201)
Pessoal 15  (33.620) (18.878)
Vendas e marketing 15  (19.866)  (9.425)
Outras (despesas)/receitas operacionais, líquidas 15  (27.425)  1.764
Lucro operacional bruto  (63.003)  (8.312)
Receitas Financeiras 16  23.815  24.794
Despesas Financeiras 16  (3.420)  (9.920)
Resultado financeiro  20.395  14.874
Resultado antes do imposto de renda

e contribuição social (42.608)  6.562
Impostos sobre os lucros 17  55.370  4.879
Lucro do exercício  12.762  11.441

Demonstração dos resultados abrangentes
em 31 de dezembro de 2022 e 2021

2022 2021
Lucro do exercício 12.762 11.441
Outros resultados abrangentes - -
Resultado Abrangente do exercício 12.762 11.441

Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido
em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Capital Prejuízos
Social  acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 584.938  (460.738)  124.200
Redução de Capital  (34.489)  -  (34.489)
Incorporação Moc Pequi  541  -  541
Juros sobre o capital próprio  -  (4.412)  (4.412)
Lucro do exercício  - 11.441  11.441
Saldos em 31 de dezembro de 2021 550.990  (453.709)  97.281
Redução de Capital  (453.709)  453.709  -
Dividendos do exercício  -  (5.581)  (5.581)
Lucro do exercício  -  12.762  12.762
Saldos em 31 de dezembro de 2022  97.281  7.181  104.462

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 - (Em milhares de reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2022 2021
Lucro / (Prejuízo) do exercício  12.762  11.441
Depreciações e amortizações  8.076  2.841
Amortização de arrendamentos  878  892
Resultado na alienação de ativos  -  80
Provisão para devedores duvidosos  25.747  7.069
Variação monetária de Instrumentos financeiros  22  (5.570)
Constituição de IR diferido ativo  (55.370)  -
Passivos contingentes  (122)  109
Variações patrimoniais  (69.762)  25.109
Instrumentos financeiros  (22.340)  9.332
Contas a receber  (12.546) (5.364)
Despesas pagas antecipadamente  (7.762)  (3.896)
Outros créditos  183  (9.940)
Fornecedores  14.496  (10.052)
Contas a pagar operacionais  (37.037)  57.471
Obrigações fiscais e trabalhistas  (3.626)  (9.753)
Outras obrigações  (1.130) (2.689)
Caixa (utilizado)/gerado pelas atividades

operacionais  (77.768)  41.971
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado/intangível  (15.000)  (3.922)
Caixa (utilizado)/gerado pelas atividades

de investimentos  (15.000)  (3.922)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Pagamento de juros sobre capital próprio  (4.000)  (4.412)
Caixa (utilizado)/gerado pelas atividades

de financiamento  (4.000)  (4.412)
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes

de caixa  (96.768)  33.637
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa  124.249  90.612
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa  27.481  124.249
Variação líquida de caixa e equivalentes

de caixa  (96.768)  33.637

Aos acionistas e Administradores da Bullla Instituição de Pagamento
S.A. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financei-
ras da Bullla Instituição de Pagamento S.A. (“Instituição”), que
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente,
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresen-
tam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira da Bullla Instituição de Pagamento S.A. em 31
de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus
respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho de suas
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data,
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções financeiras”. Somos independentes em relação à Instituição, de
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Con-
selho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsa-
bilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para

fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Auditoria dos valores
correspondentes ao exercício anterior: O exame das
demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de
dezembro de 2021 foi conduzido sob a responsabilidade de outros
auditores independentes, que emitiram relatório de auditoria datado
em 18 de maio de 2022, sem modificação de opinião. Responsabili-
dades da administração e da governança pelas demonstrações
financeiras: A administração é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de de-
monstrações financeiras livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções financeiras, a administração é responsável pela avaliação da ca-
pacidade da Instituição continuar operando, divulgando, quando apli-
cável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a
Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os
responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela audito-
ria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter
segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em

conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas
com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financei-
ras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; •
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião so-
bre a eficácia dos controles internos da Instituição e suas controladas;

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas
pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela ad-
ministração, da base contábil de continuidade operacional e, com base
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da
Instituição e suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidênci-
as de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos
ou condições futuras podem levar a Instituição e suas controladas a
não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos
durante nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de setembro de 2023.
Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda. - CRC 2SP-034.766/O-0

Thiago Benazzi Arteiro - Contador - CRC 1SP-273.332/O-9

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Joao Geraldo Matta de Araújo Jr. - Vice-Presidente José Lacerda Cardoso - Contador - CRC 126852/O-0Daniel Coifman Bergman - Vice-Presidente

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código A933-BB60-32B4-8E49.
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Gaia Impacto Securitizadora S.A. - CNPJ nº 14.876.090/0001-93
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 18ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos do Agronegócio da 1ª Série da 18ª Emissão de Cer-
tifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A., celebrado em 12 de setembro de 2016, con-
forme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 19 de outubro de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente ha-
bilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) As demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, refe-
rentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modifi cada. As matérias acima indicadas deve-
rão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não de-
liberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à pla-
taforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
identifi cando no título do e-mail a operação, a confi rmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Do-
cumentos de Representação (conforme abaixo defi nidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os 
fi ns da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitaliza-
da de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do do-
cumento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou 
documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos 
CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhe-
cida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA 
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emisso-
ra e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@gru-
pogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à 
Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital 
de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Dis-
tância serão computados como presença para fi ns de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos vo-
tos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso 
de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior partici-
pação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que 
o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que 
não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 28 de 
setembro de 2023. Gaia Impacto Securitizadora S.A. Nome: João Paulo dos Santos Pacífi co Cargo: Diretor

Gaia Impacto Securitizadora S.A. - CNPJ nº 14.876.090/0001-93
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 19ª EMISSÃO DA GAIA IMPACTO SECURITIZADORA S.A. 
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 19ª Emissão da Gaia 
Impacto Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.876.090/0001-93 (“Titulares dos CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos do Agronegócio da 1ª Série da 19ª Emissão de Cer-
tificados de Recebíveis do Agronegócio da Gaia Impacto Securitizadora S.A., celebrado em 28 de setembro de 2016, con-
forme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 19 de outubro de 2023, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Google Meet, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devidamente ha-
bilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu 
website (www.grupogaia.com.br), as quais foram emitidas sem opinião modificada. As matérias acima indicadas deve-
rão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não de-
liberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma ex-
clusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à pla-
taforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA que enviarem à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, por correio eletrônico para assembleia@grupogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
identificando no título do e-mail a operação, a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Do-
cumentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os 
fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitaliza-
da de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do do-
cumento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou 
documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos 
CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhe-
cida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos CRA 
poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando à Emisso-
ra e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto à distância, nos correios eletrônicos assembleia@gru-
pogaia.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação de Voto à 
Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital 
de Convocação em seu website (www.grupogaia.com.br) e no website da CVM. A manifestação de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos 
Documentos de Representação. Os votos recebidos até o início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto à Dis-
tância serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos vo-
tos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso 
de envio da manifestação de voto de forma prévia pelo Titular dos CRA ou por seu procurador com a posterior partici-
pação na Assembleia via acesso à plataforma, o Titular dos CRA, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que 
o voto anteriormente enviado deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que 
não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação. São Paulo, 28 de 
setembro de 2023. Gaia Impacto Securitizadora S.A., Nome: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor

Next Tecnologia e Serviços Digitais S.A.
CNPJ no 15.011.336/0001-27  –  NIRE 35.300.419.049

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29.9.2023

Data, Hora, Local: Em 29.9.2023, às 13h, na sede social, Rua Domingos Sérgio dos Anjos, 277, 
3o andar, Jardim Santo Elias, Pirituba, São Paulo, SP, CEP 05136-170. Mesa: Presidente: Ismael 
Ferraz; Secretário: Miguel Santana Costa. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. 
Edital de Convocação: Dispensada a publicação, de conformidade com o disposto no §4o do 
Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: Aprovada a redução do capital social no valor de 
R$489.582.755,71 (quatrocentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, setecentos 

o valor do capital próprio da Sociedade que se mostra excessivo às suas efetivas necessidades, de 
conformidade com o disposto no artigo 173 da Lei no 6.404/76, proposta pela Diretoria em Reunião 
de 22.9.2023, dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio, 
alterando-o de R$1.723.329.172,64 (um bilhão, setecentos e vinte e três milhões, trezentos e vinte 
e nove mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) para R$1.233.746.416,93 (um 
bilhão, duzentos e trinta e três milhões, setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e noventa e três centavos). Esclareceu o senhor Presidente que: 1) a redução de capital será 
concretizada, mediante a entrega, à Bradesco Holding de Investimentos S.A., de investimento de 
propriedade da Sociedade, representado por 2.632.579 (dois milhões, seiscentos e trinta e dois 
mil, quinhentos e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal, de 
emissão da ShopFácil Soluções em Comércio Eletrônico S.A., CNPJ no 14.370.342/0001-08; 2) o 
“caput” do artigo 6o do estatuto social passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6o) O Capital 
Social é de R$1.233.746.416,93 (um bilhão, duzentos e trinta e três milhões, setecentos e quarenta 
e seis mil, quatrocentos e dezesseis reais e noventa e três centavos), dividido em 33.763.363 (trinta 
e três milhões, setecentas e sessenta e três mil, trezentas e sessenta e três) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor 
Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não 
foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata 
que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) Presidente: Ismael Ferraz; Secretário: Miguel Santana Costa; Acionista: Bradesco Holding de 
Investimentos S.A., representada por seus Procuradores, senhores Ismael Ferraz e Miguel Santana 
Costa. Declaração: 
livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Ismael Ferraz - 
Presidente da Mesa; Miguel Santana Costa - Secretário.

Bradescard Elo Participações S.A.
CNPJ no 09.226.818/0001-00  –  NIRE 35.300.349.415

Ata Sumária da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29.9.2023
Data, Hora, Local: Em 29.9.2023, às 10h, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio Prata, 
4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; 
Secretário: Miguel Santana Costa. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Edital 
de Convocação: Dispensada a publicação de conformidade com o disposto no parágrafo 4o do 
Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Deliberação: Aprovada a redução do capital social no valor de 
R$479.800.500,09 (quatrocentos e setenta e nove milhões, oitocentos mil, quinhentos reais 

Sociedade que se mostra excessivo às suas efetivas necessidades, de conformidade com o 
disposto no artigo 173 da Lei no 6.404/76, proposta pela Diretoria em Reunião daquele Órgão 

alterando o capital social de R$1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de reais) para 
R$1.220.199.499,91 (um bilhão, duzentos e vinte milhões, cento e noventa e nove mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais e noventa e um centavos). Em seguida, disse o senhor Presidente que: 1) a 
redução será concretizada mediante a entrega de investimento de propriedade desta Sociedade, 
representado por 245.999.999 (duzentos e quarenta e cinco milhões, novecentas e noventa e 
nove mil, novecentas e noventa e nove) cotas, de emissão da Alvorada Administradora de Cartões 
Ltda., à Bradesco Holding de Investimentos S.A., único acionista da Sociedade; 2) o “caput” 
do artigo 6o do estatuto social passa a vigorar com a seguinte redação: “O capital social é de 
R$1.220.199.499,91 (um bilhão, duzentos e vinte milhões, cento e noventa e nove mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais e noventa e um centavos), dividido em 4.167.605.327 (quatro bilhões, 
cento e sessenta e sete milhões, seiscentas e cinco mil, trezentas e vinte e sete) ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal.”. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor 
Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não 
foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata 
que, aprovada por todos os presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) Presidente: Dagilson Ribeiro Carnevali; Secretário: Miguel Santana Costa; Acionista: Bradesco 
Holding de Investimentos S.A., representada por seus Procuradores, senhores Dagilson Ribeiro 
Carnevali e Miguel Santana Costa. Declaração: 

apostas. aa) Dagilson Ribeiro Carnevali - Presidente da Mesa; e Miguel Santana Costa - Secretário.

Nova Paiol Participações Ltda.
CNPJ no 04.278.130/0001-41  –  NIRE 35.221.205.216

Extrato do Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social  
36a Alteração de 29.9.2023

Pelo presente instrumento particular, Banco Bradesco S.A. (Bradesco), CNPJ 
no 60.746.948/0001-12, NIRE 35.300.027.795, com sede no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, representado, neste ato, por seu Diretor-Vice-Presidente, senhor 
Cassiano Ricardo Scarpelli, brasileiro, casado, bancário, RG 16.290.774-6/SSP-SP, CPF 

o andar, 
Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900; e Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo (Kirton), CNPJ 
no

4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, representado, neste ato, por seus procuradores, 
senhores Dagilson Ribeiro Carnevali, brasileiro, casado, bancário, RG 10.145.653-0/SSP-SP, 
CPF 032.509.788/76 e Ismael Ferraz, brasileiro, casado, bancário, RG 8.941.370-2/SSP-SP, CPF 

4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, sócios-cotistas representando a totalidade do 
capital social da Nova Paiol Participações Ltda., com sede no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, 
Osasco, SP, CEP 06029-900, CNPJ no 04.278.130/0001-41, NIRE 35.221.205.216, deliberaram, de 
comum acordo: 1) reduzir o capital social no valor de R$630.284.826,00, por julgá-lo excessivo, de 
conformidade com o disposto no Inciso II do Artigo 1.082 do Código Civil Brasileiro, alterando-o de 
R$1.718.254.975,00 para R$1.087.970.149,00, com o cancelamento de 630.284.826 cotas, com 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma. A redução será concretizada mediante a entrega ao 
sócio-cotista Kirton Bank, com a concordância do sócio-cotista Bradesco, o qual abre mão de seu 
direito, de investimentos de propriedade da Sociedade representados por: a) 259.170.723 ações de 
emissão da Andorra Holdings S.A., CNPJ no 08.503.501/0001-00, pelo valor de R$269.616.485,66; 
b) 179.999.999 cotas, de emissão da Scopus Desenvolvimento de Sistemas Ltda., CNPJ 
no 06.071.753/0001-74, pelo valor de R$360.668.340,34; 2) alterar, em consequência do item 
anterior, as redações do “caput” e do parágrafo primeiro da cláusula quarta do Contrato Social 
que passam a ser as seguintes: “Cláusula Quarta
bilhão, oitenta e sete milhões, novecentos e setenta mil, cento e quarenta nove reais), dividido 
em 1.087.970.149 (um bilhão, oitenta e sete milhões, novecentas e setenta mil, cento e quarenta 
nove) cotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional. Parágrafo Primeiro - O capital social encontra-se assim distribuído 
entre os sócios:

Cotistas Quantidade de Cotas Valor em R$     
Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo 1.087.970.148 1.087.970.148,00
Banco Bradesco S.A. 1 1,00     
Total 1.087.970.149 1.087.970.149,00”;

E por estarem assim justos e contratados, os sócios-cotistas, por seus representantes legais, 
assinam o presente instrumento particular, impresso em 3 (três) vias de igual forma e teor, com 
2 (duas) testemunhas, autorizando, desde já, o seu arquivamento na Junta Comercial do Estado de 

Banco Bradesco S.A., representado por seu Diretor-Vice-Presidente, senhor Cassiano 
Ricardo Scarpelli, e Kirton Bank S.A. - Banco Múltiplo, representado por seus procuradores, 
senhores Dagilson Ribeiro Carnevali e Ismael Ferraz; Testemunhas: Miguel Santana Costa - 

CPF 269.584.338/07.

3ª Vara da Família e Sucessões - Foro Central/SP.  Edital de Publicação de Sentença.
Processo 1065451-43.2023.8.26.0100.  A Dra. Tatiana Federighi Saba, Juíza de Direito da 3ª Vara da
Família e Sucessões Central/SP.  Faz saber que foi proferida sentença: “Posto isso, acolho o pedido para
decretar a INTERDIÇÃO de EMI MYANO, Brasileira, Viúva, Prendas do Lar, RG 86859754, CPF
16651606832, com endereço à Texas, 418,Brooklin Paulista, CEP 04557-001, São Paulo - SP, nascida em
05 de junho de 1934, filha de Massao Gimbo e Ei Gimbo, portadora de demência vascular (F01 pela CID-
10), afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial,
nomeando-lhe curadora LUMY MIYANO MIZUKAWA, Advogada, RG 22.359.415-5, CPF 163.498.768-
30,Nascido/Nascida 20/12/1972, ALAMEDA JAÚCJ 11, 1905, JARDIM PAULISTA, CEP01420-007, São
Paulo – SP” Em obediência ao §3º do art. 755-CPC, serve o dispositivo da presente sentença como edital,
que será afixado e publicado na forma da lei.

Casa de Saúde Santa Rita S.A.
CNPJ/MF nº 60.882.289/0001-41 - NIRE nº 35300059361

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Nos termos do artigo 124, parágrafo 1º, inciso I e 289 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada, ficam os senhores acionistas da Casa de Saúde Santa Rita S.A., localizada na Rua Cubatão,
nº 1.190, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04013-004 (“Companhia”), convocados para
se reunirem, no dia 19 de outubro de 2023, às 10:00 horas, em Assembleia Geral Extraordinária, na sede
social da Companhia, para: (i) examinar, discutir e votar a proposta, formulada pela diretoria, de aumento do
capital social da Companhia no valor de R$ 17.624.183,05, com a emissão de 1.762.418.305 novas ações
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço unitário de R$ 0,01 (um centavo), a serem
integralizadas à vista no momento da subscrição; (ii) autorizar os administradores da Companhia a
praticarem todos os atos necessários para a implementação do item (i) da Ordem do Dia; (iii) aprovar a
realização da 2ª emissão de debêntures simples, conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série
única, da Companhia, no valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na data de emissão,
a qual será objeto de colocação privada, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de
Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 2ª (Segunda) Emissão da Casa
de Saúde Santa Rita S.A.”; (iv) aprovar o aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da 1ª (Primeira) Emissão da
Casa de Saúde Santa Rita S.A.” (“1ª Emissão”), para prever a prorrogação da Data de Vencimento, conforme
definido na 1ª Emissão; e (v) eleger o novo Diretor Financeiro da Companhia. Informações Gerais e
Instruções aos Participantes: Os documentos e informações pertinentes à matéria relacionada neste edital
encontram-se à disposição para consulta na sede social da Companhia, nos termos do art. 135, §3º, da Lei
nº 6.404/76. Para participar da Assembleia, os senhores acionistas deverão apresentar originais ou cópias
autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu
representante, bem como, se for o caso, a documentação societária comprovando os poderes do respectivo
representante; (ii) instrumento de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de
representação do acionista; ou (iii) se representado por seu inventariante, também a certidão de
nomeação de inventariante atualizada. Para fins de melhor organização da Assembleia, a Companhia
recomenda que cópia autenticada dos documentos acima seja encaminhada para o endereço eletrônico
diretoria@hospitalsantarita.com.br ou protocolada na sede da Companhia, em qualquer caso com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia para validação.
São Paulo, 2 de outubro de 2023. Wagner Cordeiro Marujo - Diretor Presidente.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código CCFC-ABE2-BFED-8A5F.
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